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MUNtCÍPIO DE

PLÀNÂilQ

DIGITALIZADO
município de planalto

CNPJ:76.460.526/OOOM6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 200/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N° 037/2021

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com
sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob

o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS

BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado, doravante designado

CONTRATANTE e de outro CENTRO OESTE COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS

LTDA, Inscrita no CNPJ sob o n° 73.334.476/0001-32, com sede na cidade de Dois Vizinhos / PR

, neste ato representado peio Sr. RAFAEL SANTOLIN, portador do CPF n® 033.488.009-27,

doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e

suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada
através do Pregão Eletrônico n° 037/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é aquisição de móveis, equipamentos e materiais, visando suprir a

falta desses nas Unidades Básicas de Saúde do município de Planalto, de acordo com a

necessidade de cada uma.

ITENS

Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do

produto
Unidade

de medida

Quantidade Preço
unitário

Preço total

LOTE:

001 -

Lote

001

16 Nobreak 1400VA indicação para
troca de bateria, desligamento
por carga mínima, tensão de
entrada nominal 120V, mínimo
seis tomadas de saida, dispensa
extensões adicionais.

TS SHARA UN 1,00 990,00 990,00

LOTE:

001 -

Lote

001

17 Mesa de trabalho formato em L,
medida 1,20m/1,20m com tampo
confeccionado em madeira

aglomerada de alta resistência
de 25mm de espessura,
revestimento com sistema

postforming 180°, painel frontal
em madeira aglomerada de
15mm, revestimento laminado

melamínico de alta resistência,
coluna central em chapa
metálica, base inferior em tubo
oblongo e acabamento em
ponteira de Pvc, acabamento
arredondado em pintura epóxi da
cor da mesa. Superfícies de fácil

LUNASA UN 1,00 550,00 550,00
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MUNICÍPIO OE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

limpeza. Cor argila, calha para
passagem de fios

LOTE;

001 -

Lote

001

18 Mesa de escritório com gavetas
(1,2m/0,70 cm) com tampo
confeccionado em madeira

aglomerada de alta densidade de
25mm de espessura,
revestimento com sistema

postforming 180°, painel frontal
confeccionado em madeira

aglomerada de 15mm,
revestimento laminado

melamínico de alta resistência,
dupla face, coluna estrutural em
chapa de aço com tratamento
antiferrugem e acabamento e
pintura epóxi, acabamentos
arredondados, com 2 gavetas
com chave. Cor branca.

LUNASA UN 1,00 460,00 460,00

LOTE:

001 -

Lote

001

21 Estante de aço medindo 1,98
cm de altura, 92 cm de largura e
30cm de profundidade com 8
prateleiras, chapa 24. Pintura em
cor cinza ou branca.

LUNASA UN 10,00 363,20 3.532,00

LOTE:

001 -

Lote

001

30 BANQUETA GIRATÓRIA tipo
mocho totalmente em aço
inoxidável, altura regulável com
apoio para os pés. Altura mínima
de 0,46 m X máxima de 0,61 m,
Estofamento resistente e

impermeável e com base rígida,
revestimento em PVC e espuma
de densidade controlada que
permite limpeza e desinfecção.
Garantia mínima de 01 (um) ano
para defeitos de fabricação.

RENASCE

R

UN 6,00 282,30 1.693,80

LOTE:

001 -

Lote

001

31 BALANÇA DIGITAL
PEDIÁTRICA 15 KG de medição
exclusiva para crianças até 2
anos de idade.

Capacidade de pesagem de, no
mínimo, 15 kg.
Graduação (precisão) de
pesagem de, no máximo, 10 g,
Mostrador (display) digital com
indicadores de peso com no
mínimo 5 dígitos. Função de
tecla Tara (zero) no painel
frontal. Construída em material

resistente e de fácil limpeza.
Bandeja no formato de concha

WELMY UN 1,00 835,00 835,00
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MUNICÍPIO DE

&LANAÍJQ

município de planalto
CNPJ: 76.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

anatômica e fabricada em

material resistente, de metal,
acrílico, plástico ABS,
poliproplleno, etc. Pés
reguláveis, revestidos de
material antiderrapante (borracha
sintética, silicone, etc.) Chave
seletora de tensão de 110/220 V.

Aferida e certificada pelo
IPEM/INMETRO, Garantia

mínima de 01 (um) ano.
Acompanha manual de instrução
de uso em idioma português.
Assistência Técnica do

equipamento deverá ser no
Estado do Paraná, se não
houver, a empresa vencedora
deverá comprometer-se a
realizar gratuitamente o
translado dos equipamentos até
o local da Assistência Técnica.

TOTAL 8.060,80

PARÁGRAFO ÜNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim
como ao Edital n® 037/2021 - pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no
Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimpllr e o CONTRATADO concorda em
receber é de R$8.060,80 (oito mil e sessenta reais e oitenta centavos), e o presente contrato não
prevê atualização de valores.

PARÁGRAFO ÜNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como
demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações
assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da
Nota Fiscal, acompanha das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento
definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada
indicada pela mesma.
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MUNICÍPIO OE

PLANAUQ

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/000M5

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto^planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55,

Inciso Xíll da Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA
das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza,

nem implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido

tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de
expediente.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo
quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital
037/2021 - pregão eletrônico e conseqüente contrato correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

01930 09.126.10.301.1001.2033 3.3.90.30.00.00.00000

01960 09.126.10.301.1001.2033 3.3.90.30.00.00.00498

01961 09.126.10.301.1001.2033 3.3.90.30.00.00.01071

01743 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00500

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura,
as certidões comprovando a sua situação regular perante á Seguridade Social e ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a

vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal,
Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

mun.cípiode Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANAUO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão
reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos
casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação,
que não configurem áiea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser
protocolados junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de
valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição,
conforme disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a
assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO- O prazo de entrega dos itens é de 10 (dez) dias corridos após o
recebimento da Solicitação de Compra.

PARAGRAFO SEGUNDO - Os itens deverão ser entregues no Posto de Saúde Central, localizado
na Rua Júlio Skrzypczak, 742, Bairro Nossa Sra. de Lourdes, CEP: 85750-000, município de
Planalto-PR, de segunda à sexta-feira, das 7h30 ás 11 h30 e das 13:00h às 17:00h;

PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses,
contados a partir da assinatura do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os Itens serão conferidos, imediatamente depois de efetuada a
entrega, pelo(a) responsável em acompanhar e fiscalizar o cumprimento do contrato, para efeito
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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município de planalto
íá CNPJ: 76.460.525/0001-16

W  Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: p!anaÍto@pIanalto.pr.gov.br

município OI: Praça São Francisco de Assis. 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os itens deverão ser novos, ter garantia mínima de 12 (doze) meses,
não apresentar riscos, rasuras, avarias ou amassados. Na hipótese de absoluta impossibilidade

de cumprimento desta condição, devidamente justificada e previamente avaliada pela instância

gestora, a secretaria poderá, excepcionalmente, admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor,

quando acionado, a proceder a imediata substituição, á vista da inviabilidade de utilização dos

produtos no período de garantia;

PARÁGRAFO QUARTO - Os itens devem estar adequadamente acondicionados, de forma a
evitar quebras, riscos, vazamentos ou perda de qualidade dos materiais, devendo estar em

perfeitas condições de uso no momento da entrega;

PARÁGRAFO QUINTO - Os produtos devem apresentar em suas embalagens os números de lote
e fabricante, não podendo ter rasuras, e número de registro na ANVISA, quando for necessário.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam
em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que deverá

fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da
água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos
que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução
de consumo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEXTO - Evitar o desperdício de água.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de
sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de
água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.

Contrato Administrativo 200/2021 - Pregão Eletrônico 037/2021. ■ Página 6 '

CENTRO OESTE-

COMERCIO DE Assinâdo de forma digital por
CENTftO OESTE - COMERCIO DE

MOVEIS E MOVEISE
EQUIPAMENTOS ;733344760O0l 32

EQUIPAMENTOS I Dados; 2021.07.26 08:19.25 -03 00'

73334476000132,1' G4 í 1



município de planalto
íè CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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município nn PrBça Sâo Francisco de Assis, 1583
PLANAUTQ 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou
insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os

potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de

aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em
desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta Intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por
material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao
sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu

aproveitamento;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente,
a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final

ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a
execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim
de reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a
função "duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal,

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros
de resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em
conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e
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^ município de planalto
'íi CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
BLANAUQ 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor do Serviço de Saúde;
e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa

fornecedora atinentes ao objeto do edital;
f)A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na
qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência, registro e
garantia;

c) Todos os produtos deverão observar rigorosamente as determinações legais no que
tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e à comercialização nos
órgãos competentes;

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

f)Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

i) Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre que
solicitado;

j) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
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Referência;
k) Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas

obrigações;
I) Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte

especial quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade
por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal,
inclusive o frete.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece
a Lei de Licitações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber;

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

3. Apresentar documentação falsa;

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

5. Não mantiver a proposta;

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

7. Comportar-se de modo inidôneo;

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo

Contrato Administrativo 200/2021 - Pregão Eletrônico n^ 037/2021. jíj i Página 9

CENTRO OESTE - Assinado de forma digital

rOMFRnn DF por centro oeste-LUIVItKLIU Ut COMERCIO DE MOVEIS E

MOVEIS E EQUIPAMENTOS :73334476

EQUIPAMENTOS :7
Dados: 2021.07.26 08:20:02

3334476000132 .03'00'

P / ' /
U * i ̂



município de planalto
CNPJ; 76.460.526/OOOM6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mait: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNICiPiO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
BLAWA™ 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese
de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua
convocação:

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento do objeto;

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso
por cada dia subsequente ao trigésimo;

f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais
sanções cabíveis;

PARÁGRAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente
o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.
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5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos

pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.

6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer muita porventura imposta.

7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE,
independentemente de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:

a) infringência de qualquer obrigação ajustada.

b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.

c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.

d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas
obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à
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CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de

21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa do
Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao

objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita

por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de

documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do
Município de Planalto - PR, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1°,

da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado ao Município de Planalto - PR o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente
resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a
autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de
indenizar pela Administração.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente. Impedindo os
efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já
produzidos.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao
interesse público ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e
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devidamente fundamentado.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito
Municipal de Planalto - Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de
obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o
CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei
8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
prevídenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para
o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando
a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05
(cinco) dias após o seu recebimento,

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou
para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das
vias originais prevista no item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÁO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei
Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou
de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
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CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital n® 037/2021 - Pregão Eletrônico e na proposta apresentada

pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de

transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações

assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas

gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma
ampla e irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato e ao Secretário Municipal de Saúde,
promoverem todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas

neste contrato e ainda:

a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste

contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;

b) Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos

competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver

indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário;

c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto

contratado;

d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento;

e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências

contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e
demais medidas pertinentes;

f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo

contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;

g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao fiscal do contrato, o Secretário de Saúde, Gilmar Luiz
Scherer, o acompanhamento do recebimento do objeto da presente contratação, informado
ao gestor do contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e
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ainda:

a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados:

b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as dúvidas que surgirem no
curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel execução
do contato durante toda a vigência do contrato;

c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que estejam
em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de referencia,
determinando para a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos em
desconformidade com o solicitado;

d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou
equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de
pagamento;

e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e

f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a
perfeita execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas ou
as exigências disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica sejam
inadequados á execução do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em razão de
procedimentos incompatíveis com o exercício de sua função.

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou prepostos.

PARÁGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE,
não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer
irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, que não Implicarão co-responsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor
designado para a fiscalização.

PARÁGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos
considerados inadequados pelo gestor.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por
ocasião da assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contrato.
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para representá-la sempre que for necessária.

PARÁGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições:

a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;

b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;

c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos;

d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato

com os esclarecimentos julgados necessários;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de

dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si

e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo

a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da
CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes

para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Planalto - PR, 23 de julho de 2021

LüU C-3^/^í
LÕIZ CARLOS BONI
PREFEITO MUNICIPAL

Assinado deforma

digital por CENTRO
OESTE-COMERCIO DE

MOVEIS E

EQUIPAMENTOS :733344

76000132

CENTRO OESTE -

COMERCIO DE

MOVEIS E

EQUIPAMENTOS

73334476000132 Dados: 2021.07.26/OOOHH/ULÍUU loz 08:21:36-03'00'

RAFAEL SANTOLIN

CENTRO OESTE COMERCIO DE

MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA

TESTEMUNHAS;

Ederson A- Kobs
Secretário de Planejamento

e Supervisão

iiza(^ugu8to ̂ ares
:PF 066X52.549-03

RG 9.849.923-7
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

DIGITALIZADO
MUNtCIPIO DE PLANALTO

CNPJ: 76.460.526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíi: planalto@planalto.prgov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TERWIO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 201/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N° 037/2021

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com
sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob
o n"" 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS
BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado, doravante designado
CONTRATANTE e de outro EDINEIA DA SILVA EDUARDO - BANCA DO CARTUCHO EIRELI,
Inscrita no CNPJ sob o n° 36.756.134/0001-84, com sede na cidade de Curitiba / PR , neste ato
representado pela Sra. EDINEIA DA SILVA EDUARDO, portador do CPF n° 076.305.299-02.
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e
suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada
através do Pregão Eletrônico n° 037/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é aquisição de móveis, equipamentos e materiais, visando suprir a
falta desses nas Unidades Básicas de Saúde do município de Planalto, de acordo com a
necessidade de cada uma.

ITENS

Lote Item Descrição do produto/sen/iço Marca do

produto
Unidade

de medida

Quantidade Preço
unitário

Preço total

LOTE:

001 -

Lote

001

9 Toner compatível com
impressora multifuncional hp
Laser Jet Pro 400 MF

NELPRINT UN 10,00 40,00 400,00

LOTE:

001 -

Lote

001

25 Impressora laser tensão de
alimentação bivolt, resolução
de impressão 1.200 X 1,200
DPI, impressão preto e
branco 40 ppm, memória
256MB, tipo papel A4/ofício,
conexão USB 2.0 e Ethernet

Gigabít com RJ-45,
capacidade mínima da
bandeja de 250 fl, impressora
monocromática, impressão
frente/verso.

LEXMARK UN 2,00 1.525,00 3.050,00

lüTAL 3.450,00

PARAGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim
como ao Edital n° 037/2021 — pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no
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„ município DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

7^ Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail; planaÍto@planalto.pr.gov.br

uNicfPío DE Praça São Francisco de Assis, 1583
"""" 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

» ^41^

^LASEm

Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em
receber é de R$3.450,00 (três mil quatrocentos e cinqüenta reais), e o presente contrato não
prevê atualização de valores.

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como
demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações
assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da
Nota Fiscal, acompanha das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento
definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada
indicada pela mesma.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55,
inciso Xlil da Lei Federai n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA
das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza,
nem implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de
expediente.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo
quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato.
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município de

PLANAIJQ

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planafto@planatto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PARÁGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital
037/2021 - pregão eletrônico e conseqüente contrato correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

01930 09.126.10.301.1001.2033 3.3.90.30.00.00.00000

01960 09.126.10.301.1001.2033 3.3.90,30.00.00.00498

01961 09.126.10.301.1001.2033 3.3.90.30.00.00.01071

01743 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00500

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura,
as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a

vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal,
Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão
reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos
casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação,
que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser
^  protocolados junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de
valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição,
conforme disposto no Artigo 65, II. "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a
assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO- O prazo de entrega dos itens é de 10 (dez) dias corridos após o
recebimento da Solicitação de Compra.
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município de Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANAUQ 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PARAGRAFO SEGUNDO - Os itens deverão ser entregues no Posto de Saúde Central, localizado

na Rua Júlio Skrzypczak, 742, Bairro Nossa Sra. de Lourdes, CEP: 85750-000, município de

Planalto-PR, de segunda à sexta-feira, das 7h30 às 11h30 e das 13:00h ás 17:00h:

PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses,
contados a partir da assinatura do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os itens serão conferidos, imediatamente depois de efetuada a
entrega, pelo(a) responsável em acompanhar e fiscalizar o cumprimento do contrato, para efeito

de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituidos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os itens deverão ser novos, ter garantia mínima de 12 (doze) meses,
não apresentar riscos, rasuras, avarias ou amassados. Na hipótese de absoluta impossibilidade

de cumprimento desta condição, devidamente justificada e previamente avaliada pela instância
gestora, a secretaria poderá, excepcionalmente, admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor,

quando acionado, a proceder a imediata substituição, à vista da inviabilidade de utilização dos
produtos no período de garantia;

PARÁGRAFO QUARTO - Os itens devem estar adequadamente acondicionados, de forma a
evitar quebras, riscos, vazamentos ou perda de qualidade dos materiais, devendo estar em

perfeitas condições de uso no momento da entrega;

PARÁGRAFO QUINTO - Os produtos devem apresentar em suas embalagens os números de lote
e fabricante, não podendo ter rasuras, e número de registro na ANVISA, quando for necessário.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam
em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que deverá
fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício.
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Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito(3planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da
água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador{es) das mudanças de

comportamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos
que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução
de consumo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEXTO - Evitar o desperdicio de água.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de
sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de
água e destinaçâo de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou
insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em
desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido Incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por
material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.
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PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao
sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu

aproveitamento;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente,
a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final

ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a
execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim
de reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a

função "duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal.

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros

de resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas

protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em
conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e

da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) Comunicar á Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor do Serviço de Saúde;
e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa

fornecedora atinentes ao objeto do edital;
f)A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edita!, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscai, na
quai constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência, registro e
garantia:

c) Todos os produtos deverão observar rigorosamente as determinações legais no que
tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e à comercialização nos
órgãos competentes;

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

f)Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

i) Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre que
solicitado;

j) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência;

k) Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações;

!) Responsabiiizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte
especial quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade
por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal,
inclusive o frete.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece
a Lei de Licitações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:
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a) Advertência:

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

3. Apresentar documentação falsa;

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

5. Não mantiver a proposta;

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

7. Comportar-se de modo inidôneo;

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado â multa de mora, que será graduada de acordo
com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese
de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua
convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento do objeto;

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso
por cada dia subsequente ao trigésimo;
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f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por Infração à qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais
sanções cabíveis;

PARÁGRAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores ás
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente
o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.

6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.

7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
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incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE,
independentemente de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:

a) infringência de qualquer obrigação ajustada.

b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.

c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.

d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas
obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de
21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa do
Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao
objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita
por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do
Município de Planalto - PR, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1°,
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da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado ao Município de Planalto - PR o direito de revogar a licitação por razões de

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente
resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a
autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de
indenizar pela Administração.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os
efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já
produzidos.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao
interesse público ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e

devidamente fundamentado.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito
Municipal de Planalto - Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de
obrigações da CONTRATADA, esta ficará Impedida de participar de novos contratos com o
CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei
8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.
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c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para

o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando

a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05
(cinco) dias após o seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo

Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou

para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das

vias originais prevista no item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei

Federal n® 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que

seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou

benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou
de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda

que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital n° 037/2021 - Pregão Eletrônico e na proposta apresentada
pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de
transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas
gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma
ampla e irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercido;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato e ao Secretário Municipal de Saúde,
promoverem todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas
neste contrato e ainda:
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a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação óas penalldaides previstas neste

contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA:

b) Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos

competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver

indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário;

c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto

contratado;

d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento;

e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências

contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e

demais medidas pertinentes;

f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual

constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo
contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;

g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao fiscal do contrato, o Secretário de Saúde, Gilmar Luiz
Scherer, o acompanhamento do recebimento do objeto da presente contratação, informado

ao gestor do contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e

ainda;

a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados;

b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as dúvidas que surgirem no
curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel execução
do contato durante toda a vigência do contrato;

c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que estejam
em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de referencia,

determinando para a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos em
desconformidade com o solicitado;

d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou
equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de
pagamento;

e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e
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f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a

perfeita execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas ou

as exigências disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica sejam

inadequados á execução do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em razão de

procedimentos incompatíveis com o exercício de sua função.

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a

terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus

empregados ou prepostos.

PARÁGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE,
não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das

obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer
irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, que não implicarão co-responsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor

designado para a fiscalização.

PARÁGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos
considerados inadequados pelo gestor.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por
ocasião da assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contrato,
para representá-la sempre que for necessária.

PARÁGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições:

a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;

b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;

c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos;

d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato
com os esclarecimentos julgados necessários;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de
dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si
e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo
a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da
CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes
para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.
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Planalto - PR. 23 de julho de 2021

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL

FOINFIA DA VA Assinado de forma digitalCUIINCIM Urt :>ILVM por EDINEIA DA SILVA

EDUARDO:076305 EDUARDO:07630529902

9QQn9 Dados: 2021.07.27
09:59:22-03'00'

EDINEIA DA SILVA EDUARDO

EDINEIA DA SILVA EDUARDO -

BANCA DO CARTUCHO EIRELI

TESTEMUNHAS:

Pderso'^
íezarAugus
CPF 06èÍ452.549-03
RG 9.849.923-7
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 202/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N° 037/2021

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com
sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob

o n° 76.460.520/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS
BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado, doravante designado
CONTRATANTE e de outro UNITY INSTRUMENTOS DE TESTE E MEDIÇÃO LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n° 01.808.192/0001-20, com sede na cidade de Guaruíhos SP, neste ato

representado pelo Sr. SILVIO ANTONIO PEDROSO, portador do CPF n° 022.109.558-66,
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e

suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada
através do Pregão Eletrônico n° 037/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é aquisição de móveis, equipamentos e materiais, visando suprir a
falta desses nas Unidades Básicas de Saúde do município de Planalto, de acordo com a
necessidade de cada uma.

ITENS

Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do

produto
Unidade

de medida

Quantidade Preço
unitário

Preço total

LOTE:

001 -

Lote

001

7 Termômetro digital de máxima,
mínima e momento, com cabo
extensor para caixa de vacinas e
geladeira.

unity UN 5,00 70,00 350,00

LOTE:

001 -

Lote

001

8 Termohigrômetro para
verificação de temperaturas
(momento, máxima e mínima) e
umidade.

unity UN 3,00 75,00 225,00

LOTE:

001 -

Lote

001

14 Caixa térmica para transporte de
amostras laboratoriais e

medicamentos, com termômetro
digital acoplado, capacidade
para 20 litros, com alça e tampa

coleman UN 2,00 210,00 420,00

TOTAL 995,00

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim
como ao Edital n° 037/2021 - pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no
Anexo I do referido instrumento.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em

receber é de R$995,00 (novecentos e noventa e cinco reais), e o presente contrato não prevê

atualização de valores.

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como

demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações

assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da

Nota Fiscal, acompanha das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento

definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada

indicada pela mesma.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55,

inciso XIII da Lei Federa! n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA
das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza,

nem implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido

tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de

expediente.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo
quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital
037/2021 - pregão eletrônico e conseqüente contrato correrão por conta da seguinte dotação:
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município de

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaltQ.pr.gov.br
Praça Sào Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

01930 09.126.10.301.1001.2033 3.3.90.30.00.00.00000

01960 09.126.10.301,1001.2033 3.3.90.30.00.00.00498

01961 09.126.10.301.1001.2033 3.3.90.30.00.00.01071

01743 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00500

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura,
as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a

vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal,

Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão
reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos
casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação,
que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser
protocolados junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de
valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição,
conforme disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a
assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO- O prazo de entrega dos itens é de 10 (dez) dias corridos após o
recebimento da Solicitação de Compra.

Contrato Administrativo 202/2021 - Pregão Eletrônico n- 037/2021.
3o Página 3

SILVIOJiuv ix-/ rkiN I por SILVIO ANTONIO

PEDROSO;0221 O P£DROSO;02210955866
Dados:2021.07,26

yODODO 10:00:19-03'00'

0439



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/OOOM6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(a)planalto,pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
ELANAUQ 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PARAGRAFO SEGUNDO - Os itens deverão ser entregues no Posto de Saúde Central, localizado
na Rua Júlio Skrzypczak, 742, Bairro Nossa Sra. de Lourdes, CEP; 85750-000, município de

Planalto-PR, de segunda à sexta-feira, das 7h30 às 11h30 e das 13:00h às 17:006;

PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses,
contados a partir da assinatura do mesmo.

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os itens serão conferidos, imediatamente depois de efetuada a
entrega, pelo(a) responsável em acompanhar e fiscalizar o cumprimento do contrato, para efeito

de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de

Referência e na proposta.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo

ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os itens deverão ser novos, ter garantia mínima de 12 (doze) meses,
não apresentar riscos, rasuras, avarias ou amassados. Na hipótese de absoluta impossibilidade
de cumprimento desta condição, devidamente justificada e previamente avaliada pela instância

gestora, a secretaria poderá, excepcionalmente, admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor,
quando acionado, a proceder a imediata substituição, à vista da inviabilidade de utilização dos
produtos no período de garantia;

PARÁGRAFO QUARTO - Os itens devem estar adequadamente acondícionados, de forma a
evitar quebras, riscos, vazamentos ou perda de qualidade dos materiais, devendo estar em
perfeitas condições de uso no momento da entrega;

PARÁGRAFO QUINTO - Os produtos devem apresentar em suas embalagens os números de lote
e fabricante, não podendo ter rasuras, e número de registro na ANVISA, quando for necessário.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam
em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que deverá
fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício.
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail; planalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PlàmUQ 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da
água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de

comportamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos
que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução

de consumo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEXTO - Evitar o desperdício de água.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de
sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de

água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de

adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou
insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em
desuso e sujeitos á disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por
material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaÍto@pianalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO OE Praça São Francisco de Assis, 1583
eLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao
sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu

aproveitamento;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente,
a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final

ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a
execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim
de reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos á contratante, usar preferencialmente a

função "duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal.

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros

de resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas

protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em
conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e

da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor do Serviço de Saúde;
e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa

fornecedora atinentes ao objeto do edital:
f)A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados á execução do presente Termo de Contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br

município de Praça São Francisco de Assis, 1583
BLARMJQ 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na
qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência, registro e
garantia:

c) Todos os produtos deverão observar rigorosamente as determinações legais no que
tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e à comercialização nos
órgãos competentes;

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

f)Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

i) Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre que
solicitado;

j)Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência;

k) Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações;

I) Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte
especial quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade
por todas as despesas relativas á entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal,
inclusive o frete.

CLAUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela

Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece
a Lei de Licitações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, ás
sanções legais, a saber:
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (45) 3555-8101
E-maíl: ptanalto@pÍanaÍto.pr.gov.br

município de Praça São Francisco de Assis, 1583
ELANALTA 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduávels conforme a gravidade da infração;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e Inclusão na lista de impedidos de

licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que;

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

3. Apresentar documentação falsa;

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

5. Não mantiver a proposta;

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

7. Comportar-se de modo inidòneo;

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo

com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o

valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese
de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua

convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte

do fornecimento do objeto;

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso
por cada dia subsequente ao trigésimo;
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„ município de planalto
CNPJ: 76.460.526/OOOM6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaito.pr.gov.br

município de Praça São Francisco de Assis, 1583
P.LAN,ALTQ 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,

motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais
sanções cabíveis;

PARÁGRAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
iicitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos

graves ao município.

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente

o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada

responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.

6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.

7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações

cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e

impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos Ilícitos previstos nas

disposições legais citadas.

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a

administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
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município de planalto
CNPJ; 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: pianalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLAWé^TQ 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou

supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE,

independentemente de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:

a) infringència de qualquer obrigação ajustada.

b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.

c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.

d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, Indenizará o CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas

obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de

21.06.1993 0 suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa do

Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao

objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita

por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do
Município de Planalto - PR, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1°,
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da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado ao Município de Planalto - PR o direito de revogar a licitação por razões de

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em

virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente
resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a
autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de
indenizar pela Administração.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os
efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já

produzidos.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao
interesse público ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e

devidamente fundamentado.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito
Municipal de Planalto - Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais;

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de

obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o

CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n® 87 da Lei
8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventuaimente advirem de prejuízos
causados a terceiros.
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c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para

o endereço de e-maíl disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao

Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando

a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05

(cinco) dias após o seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo

Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou

para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das

vias originais prevista no item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei

Federal n® 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que

seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou

benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou

de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda

que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital n° 037/2021 - Pregão Eletrônico e na proposta apresentada

pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de

transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações

assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas

gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma
ampla e irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercido;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato e ao Secretário Municipal de Saúde,
promoverem todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas

neste contrato e ainda:
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a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste

contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;

b) Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos

competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver

indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário;

c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto

contratado;

d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento;

e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências
contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e
demais medidas pertinentes;

f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo
contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;

g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao fiscal do contrato, o Secretário de Saúde, Gilmar Luiz

Scherer, o acompanhamento do recebimento do objeto da presente contratação, informado
ao gestor do contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e
ainda:

a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados;

b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as dúvidas que surgirem no
curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel execução
do contato durante toda a vigência do contrato;

c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que estejam
em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de referencia,
determinando para a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos em
desconformidade com o solicitado;

d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou
equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de
pagamento;

e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e
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f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que; comprometa a

perfeita execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas ou

as exigências disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica sejam

inadequados á execução do contrato, que venha causar embaraço á fiscaiização em razão de
procedimentos incompatíveis com o exercício de sua função.

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou prepostos.

PARÁGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE,
não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer
irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, que não implicarão co-responsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor
designado para a fiscalização,

PARÁGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos
considerados inadequados pelo gestor.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Por força do contido no art. 68, da Lei n®. 8.666/93, a contratada, por
ocasião da assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contrato,
para representá-la sempre que for necessária.

PARÁGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições:

a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;

b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;

c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos;

d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato
com os esclarecimentos julgados necessários;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de
dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si
e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo
a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da
CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes
para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.
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MUNICÍPIO OE

PLANj^TQ
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Planalto - PR, 23 de julho de 2021

LUIZ CARLOS BONí

PREFEITO MUNICIPAL

SILVIO ANTONIO
por SILVIO ANTONIO

PEDROSO:02210 PEDROSO:02210955866
^  Dados: 2021.07.26 10:03:22
955866 -03W

SILVIO ANTONIO PEDROSO

UNITY INSTRUMENTOS DE TESTE E

MEDIÇÃO LTDA

TESTEMUNHAS:

ifzar Augusto Soares
CPF 066.452.549-03

RG 9.849.923-7
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 203/2021
PREGÃO ELETRÔNICO N° 037/2021

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com
sede à Praça São Francisco de Assis. 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no GNPJ/MF sob
o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado peio Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS
BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado, doravante designado
CONTRATANTE e de outro VITRINE AMBIENTES PARA ESCRITÓRIO LTDA EPP, inscrita no
CNPJ sob o n° 05.684.135/0001-37, com sede na cidade de Passo Fundo RS , neste ato
representado pelo Sr. MARCELO SANTOS MORSCH, portador do CPF n° 812.085.370-91,
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e
suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada
através do Pregão Eletrônico n° 037/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é aquisição de móveis, equipamentos e materiais, visando suprir a

falta desses nas Unidades Básicas de Saúde do municipio de Planalto, de acordo com a

necessidade de cada uma.

ITENS

Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do

produto
Unidade

de medida

Quantidade Preço
unitário

Preço total

LOTE:

001 -

Lote

001

22 Cadeira modelo presidente,
giratória, revestimento em couro
ecológico assento reclinável,
regulagem de altura através de
pistão a gás, com apoio para os
braços. Ergonômica, Suporta até
120Kg

VITRINE UN 3,00 562,71 1.688,13

TOTAL 1.688,13

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim
como ao Edital n® 037/2021 - pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no
Anexo i do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em
receber é de R$1.688,13 (um mil seiscentos e oitenta e oito reais e treze centavos), e o presente
contrato não prevê atualização de valores.
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PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como
demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações
assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da
Nota Fiscal, acompanha das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento
definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada
indicada pela mesma.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55,
inciso Xlii da Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA
das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza,
nem implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de
expediente.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo
quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital
037/2021 - pregão eletrônico e conseqüente contrato correrão por conta da seguinte dotação;

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

01930 09.126.10.301.1001.2033 3.3.90.30.00.00.00000

01960 09.126.10.301.1001.2033 3.3.90.30.00.00.00498
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01961 09.126.10.301.1001.2033 3.3.90.30.00.00.01071

01743 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00500

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura,
as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço — FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a
vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal,
Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão
reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos
casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação,
que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser
protocolados junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de
valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição,
conforme disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a
assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO- O prazo de entrega dos itens é de 10 (dez) dias corridos após o
recebimento da Solicitação de Compra.

PARAGRAFO SEGUNDO - Os itens deverão ser entregues no Posto de Saúde Central, localizado
na Rua Júlio Skrzypczak, 742, Bairro Nossa Sra. de Lourdes, CEP: 85750-000, município de
Planalto-PR, de segunda à sexta-feira, das 7h30 às 11h30 e das 13:00h às 17:00h;

PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses,
contados a partir da assinatura do mesmo.
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/000M 6

3555-8100 - Fax: (45) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DF Praça São Francisco de Assis, 1583
BLANÔLTQ 85750-000 PLANALTO - PARANA

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os itens serão conferidos, imediatamente depois de efetuada a

entrega, pelo(a) responsável em acompanhar e fiscalizar o cumprimento do contrato, para efeito
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os itens deverão ser novos, ter garantia mínima de 12 (doze) meses,

não apresentar riscos, rasuras, avarias ou amassados. Na hipótese de absoluta impossibilidade
de cumprimento desta condição, devidamente justificada e previamente avaliada pela instância
gestora, a secretaria poderá, excepcionalmente, admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor,
quando acionado, a proceder a imediata substituição, à vista da inviabilidade de utilização dos
produtos no período de garantia;

PARÁGRAFO QUARTO - Os Itens devem estar adequadamente acondicionados, de forma a
evitar quebras, riscos, vazamentos ou perda de qualidade dos materiais, devendo estar em
perfeitas condições de uso no momento da entrega;

PARÁGRAFO QUINTO - Os produtos devem apresentar em suas embalagens os números de lote
e fabricante, não podendo ter rasuras, e número de registro na ANVISA, quando for necessário.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam
em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que deverá
fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da
água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facllitador(es) das mudanças de
comportamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos
que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução
de consumo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.
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município or

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaÍto@p!analto.pLgov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583

RLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANA

PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se

fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEXTO - Evitar o desperdício de água.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de
sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de
água e destinaçào de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou
insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeietrònicos que estejam em
desuso e sujeitos á disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por
material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao
sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu
aproveitamento;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente,
a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final
ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a
execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:
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município de planalto
CNPJ: 76.450.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.90v.br

município de Praça São Francisco de Assis, 1583
P±mmQ 85750-000 PLANALTO - PARANA

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim
de reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a
função "duplex" (frente e verso), bem como de papei confeccionado com madeira de origem legal.

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros
de resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em
conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e
da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE;

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) Comunicar á Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor do Serviço de Saúde;
e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa

fornecedora atinentes ao objeto do edital;
f)A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na
qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência, registro e
garantia;

c) Todos os produtos deverão observar rigorosamente as determinações legais no que
tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e à comercialização nos
órgãos competentes;
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MUNICÍPIO DE

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583

BLANALTQ 85750-000 PLANALTO - PARANA

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

f)Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

h) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

i) Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre que
solicitado;

j) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência;

k) Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações;

l) Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte
especial quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade
por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal,
inclusive o frete.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece
a Lei de Licitações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber;

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;

o) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PiANAUO 85750-000 PLANALTO - PARANA

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

3. Apresentar documentação falsa;

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

5. Não mantiver a proposta;

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

7. Comportar-se de modo inidôneo;

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo
com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% {um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatárlo em firmar o contrato, ou ainda na hipótese
de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua
convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento do objeto;

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso
por cada dia subsequente ao trigésimo;

f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais
sanções cabíveis;

PARÁGRAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública^e_a^
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mait; planalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO OE Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto reguiamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente
o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.

6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido á contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.

7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
iniciai atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE,
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-mail; planalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO OE Praça São Francisco de Assis, 1583
BlAtiALTQ 85750-000 PLANALTO - PARANA

independentemente de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:

a) infringência de qualquer obrigação ajustada.

b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.

c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.

d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas
obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de
21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa do
Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao
objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita
por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do
Município de Planalto - PR, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1°,
da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado ao Município de Planalto - PR o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vicio insanável.

parágrafo PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente
resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.
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Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANAL.IQ 85750^000 PLANALTO - PARANÁ

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nuiidade de algum ato do procedimento, a
autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nuiidade do procedimento de licitação não gera obrigação de
indenizar pela Administração.

PARÁGRAFO QUARTO - A nuiidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os
efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já

produzidos.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao
interesse público ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito
Municipal de Planalto - Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de
obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o
CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei
8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e Integral responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciáría, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para
o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando
a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05
(cinco) dias após o seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou
para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das
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85750-000 PLANALTO - PARANÁ

vias originais prevista no item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei
Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
benefícios Indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou
de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus propostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital n° 037/2021 — Pregão Eletrônico e na proposta apresentada
pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de
transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas
gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÁO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma
ampla e irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato e ao Secretário Municipal de Saúde,
promoverem todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas
neste contrato e ainda:

a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste
contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;

b) Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos
competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário;

c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto
contratado;

Contrato Administrativo 203/2021 - Pregão Eletrônico 037/2021. j o Página 12

MARCELO «siíiaJodrtDrnuflijul
SANTOS K.M»M-f;0«Wt05

^  WWHStiOSU/MI
M0RSCH;812085

37091 "lo-uo-oo

G4Ó3



«f município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaito.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PJ.A!tóLTQ 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento;

e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências

contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e
demais medidas pertinentes;

f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo
contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;

g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao fiscal do contrato, o Secretário de Saúde, Gilmar Luiz
Scherer, o acompanhamento do recebimento do objeto da presente contratação, informado
ao gestor do contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e

ainda;

a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados;

b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as dúvidas que surgirem no
curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel execução
do contato durante toda a vigência do contrato;

c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que estejam
em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de referencia,

determinando para a correção de possiveis falhas ou substituições de produtos em
desconformidade com o solicitado:

d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou
equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de
pagamento;

e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e

f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a
perfeita execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas ou
as exigências disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica sejam
inadequados á execução do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em razão de
procedimentos incompativeis com o exercício de sua função.

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a
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terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus

empregados ou prepostos.

PARÁGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE,
não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das

obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer

irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, que não implicarão co-responsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor

designado para a fiscalização.

PARÁGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos
considerados inadequados pelo gestor.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por
ocasião da assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contrato,

para representá-la sempre que for necessária.

PARÁGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições:

a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;

b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;

c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos;

d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato

com os esclarecimentos julgados necessários;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de

dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si

e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo

a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da
CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes
para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Planalto - PR, 23 de julho de 2021

IjUl IC ̂^ONx
LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL

..Ar.^i-1 ̂  r A K,-r^r- AssiiiadocIcformadíoitalMARCELO SANTOS por marcelo santos
M0RSCH:8120853 morsch;8120853709i

Dados: 2021.07.23

17:19:26 -03'00'
7091

MARCELO SANTOS MORSCH

VITRINE AMBIENTES PARA

ESCRITÓRIO LTDA EPP
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TESTEMUNHAS:

^ug
CPF 1066.452.5494)3
RG 9.849.923-7

Sope
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Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 204/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N° 037/2021

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com
sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob
o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS
BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado, doravante designado
CONTRATANTE e de outro VIVER EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA inscrita no CNPJ sob o n°
07.976.695/0001-90, com sede na cidade de Cascavel PR, neste ato representado pelo Sr.

DIEGO DE ALMEIDA, portador do CPF n° 817.352.190-53, doravante designada CONTRATADA,
estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o

presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n°
037/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é aquisição de móveis, equipamentos e materiais, visando suprir a

faita desses nas Unidades Básicas de Saúde do município de Planalto, de acordo com a

necessidade de cada uma.

ITENS

Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do

produto
Unidade

de medida

Quantidade Preço
unitário

Preço total

LOTE:

001 -

Lote

001

29 DESFIBRILADOR Semi

Automático -DEA Aparelho
utilizado para interpretar
automaticamente o traçado
do ECG da vítima e aplicar,
mediante acionamento

manual, o choque para
reversão de parada cardíaca
nos casos de fibriiação ou
taquicardia ventricuiar.
Características Gerais: O

equipamento será utilizado
para interpretar
automaticamente o traçado
do ECG da vítima e aplicar
mediante acionamento

manual, o choque para
reversão de parada cardíaca
nos casos de fibriiação ou
ventricuiar, devendo ser

composto de: Bolsa para
transporte do aparelho e de

INSTRAMED UN 5,00 8.405,40 42.027,00
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todos 08 acessórios

confeccionada em tecido

resistente.

Aparelho com onda bifásica,
ajuste automático de
impedância para uso
em adultos e crianças. O
choque mínimo para adultos
deve ser de 100 Joules, e o
choque mínimo para crianças
de 50 Joules.

Sistema automático de

identificação de eletrodos:
adulto e infantil. Tempo de
carga máximo para aplicação
de choque de 10 segundos,
para energia máxima com
conjunto de bateria
totalmente carregada ou
pilhas novas. Instrução de
voz em português, alto-
falante interno, sinais sonoros
que auxiliem as compressões
torácicas e botão de choque
com indicador

luminoso. Deverá realizar

auto-teste periódico, com
avisos de bateria baixa e

necessidade de manutenção.
Deverá permitir atualização
de protocolos e guidelines
científicos de procedimentos.
Dimensões aproximadas em
milímetros de 250 x 140 x

300, peso máximo de 4,0 kg
incluindo a bateria e

acessórios.

Visor de LCD com

visualização de mensagens
de texto, contador de
choques, tempo de utilização
do aparelho, traçado do ECG.
Registro na ANVISA
Registro de dados de ECG
continuo, eventos críticos e

procedimentos
realizados em memória

própria, e capacidade de
exportação de dados para
sistema operacional Windows
XP ou similar / superior.
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Deverá ser fornecido software

específico para esta
operação.
Deverá acompanhar; 01 pack
de bateria nova selada ou 01

conjunto de pilhas novas de
alta duração, descartáveis,
compatíveis com o aparelho,
com capacidade mínima de
250 choques em carga
máxima sem

necessidade de troca; Três
pares de eletrodos adesivos
para pacientes adultos e um
par de eletrodos adesivos
para crianças,
multifuncionais, descartáveis.
Certificação mínima IP 24
(resistência a pó e água),
resistência a queda de no
mínimo 01 metro de altura;
Manual de operação em
português; Certificado de
garantia do fabricante de no
mínimo 01 ano;
Três pares
de eletrodos adesivos para
pacientes adultos e um par de
eletrodos adesivos para
crianças, multifuncionais,
descartáveis. .

Certificação mínima IP 24
(resistência a pó e água),
resistência a queda de no
mínimo 01 metro de altura;
Manual de operação em
português; Certificado de
garantia do fabricante de no
mínimo 01 ano;

TOTAL 42.027,00

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim
como ao Edital n° 037/2021 - pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no

Anexo l do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em
receber é de R$42.027,00 (quarenta e dois mil e vinte e sete reais), e o presente contrato não
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prevê atualização de valores.

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como
demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações
assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da
Nota Fiscal, acompanha das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento

definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada

indicada pela mesma.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55,
inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA
das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza,

nem implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido

tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de

expediente.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo
quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital
037/2021 - pregão eletrônico e conseqüente contrato correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

Contrato Administrativo 204/2021 - Pregão Eletrônico n^ 037/2021. ^ Página 4

047 O



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/OOOM 6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: ptanalto@planaito.pr.90v.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

01930 09.126.10.301.1001.2033 3.3.90.30.00.00.00000

01960 09.126.10.301.1001.2033 3.3.90.30.00.00.00498

01961 09.126.10.301.1001.2033 3.3.90.30.00.00.01071

01743 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00500

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura,
as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a
vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal,

Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão
reajustados,

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos
casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação,
que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser
protocolados junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de
valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição,

conforme disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a
assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO- O prazo de entrega dos itens é de 10 (dez) dias corridos após o

recebimento da Solicitação de Compra.

PARAGRAFO SEGUNDO - Os itens deverão ser entregues no Posto de Saúde Central, localizado

na Rua Júlio Skrzypczak, 742, Bairro Nossa Sra. de Lourdes, CEP: 85750-000, município de
Planalto-PR, de segunda à sexta-feira, das 7h30 às 11h30 e das 13:00h às 17:00h:

PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses,
contados a partir da assinatura do mesmo.
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os itens serão conferidos, imediatamente depois de efetuada a
entrega, pelo(a) responsável em acompanhar e fiscalizar o cumprimento do contrato, para efeito
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo

ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os itens deverão ser novos, ter garantia mínima de 12 (doze) meses,
não apresentar riscos, rasuras, avarias ou amassados. Na hipótese de absoluta impossibilidade

de cumprimento desta condição, devidamente justificada e previamente avaliada pela instância

gestora, a secretaria poderá, excepcionalmente, admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor,

quando acionado, a proceder a imediata substituição, à vista da inviabilidade de utilização dos

produtos no período de garantia:

PARÁGRAFO QUARTO - Os itens devem estar adequadamente acondicionados, de forma a
evitar quebras, riscos, vazamentos ou perda de qualidade dos materiais, devendo estar em

perfeitas condições de uso no momento da entrega;

PARÁGRAFO QUINTO - Os produtos devem apresentar em suas embalagens os números de lote
e fabricante, não podendo ter rasuras, e número de registro na ANViSA, quando for necessário.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam
em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que deverá
fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da
água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos
que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução
de consumo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.
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PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEXTO - Evitar o desperdício de água.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de
sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de
água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de

adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos

serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou
insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os

potencialmente poiuidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de

aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrònicos que estejam em

desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por
material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao
sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu

aproveitamento:

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente,
a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final

ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a
execução contratual, critérios e práticas de sustentabiiidade, como:
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PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim
de reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a

função "duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal.

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros

de resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas

protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em
conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e
da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor do Serviço de Saúde;
e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa

fornecedora atinentes ao objeto do edital;
f)A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na
qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência, registro e
garantia;

c) Todos os produtos deverão observar rigorosamente as determinações legais no que
tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e à comercialização nos
órgãos competentes;
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d) Responsabiiizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos:

f)Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

i) Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre que
solicitado;

j) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência;

k) Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações;

I) Responsabiiizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte
especial quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade
por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal,
inclusive o frete.

CLAUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela

Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece

a Lei de Licitações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber;

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de

licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
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2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

3. Apresentar documentação falsa;

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

5. Não mantiver a proposta;

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

7. Comportar-se de modo inidôneo;

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado á multa de mora, que será graduada de acordo
com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese
de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua
convocação:

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento do objeto;

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso
por cada dia subsequente ao trigésimo;

f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais
sanções cabíveis;

PARÁGRAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
__j2gtmgza_e_a_gravldade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
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reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos

graves ao município.

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n® 8.666/93 e

10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às

cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.

3) a multa a que se refere este item não Impede que a Administração rescinda unilateralmente

o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração, ou, ainda, se for o caso. cobrada judicialmente.

6) não tendo sido prestada garantia, á Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido á contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.

7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneldade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilicitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE,
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independentemente de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:

a) infringência de qualquer obrigação ajustada.

b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.

c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.

d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas

obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará á
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n® 8.666, de

21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n® 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa do
Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao

objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita

por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do
Município de Planalto - PR, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1®,
da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado ao Município de Planalto - PR o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente
resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a
autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de
indenizar pela Administração.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os
efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já

produzidos.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao
interesse público ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito
Municipal de Planalto - Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de
obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o
CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei
8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para
o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando
a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05
(cincoi dias após o seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou
para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das
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vias originais prevista no item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei
Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que

seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou

benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou

de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda

que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital n° 037/2021 - Pregão Eletrônico e na proposta apresentada
pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de

transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas
gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma
ampla e irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício:

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato e ao Secretário Municipal de Saúde,
promoverem todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas
neste contrato e ainda:

a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste
contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;

b) Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos
competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário;

c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto
contratado;
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d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento;

e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências

contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e

demais medidas pertinentes;

f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual

constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo

contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;

g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao fiscal do contrato, o Secretário de Saúde, Gilmar Luiz
Scherer, o acompanhamento do recebimento do objeto da presente contratação, informado

ao gestor do contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e

ainda:

a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados;

b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as dúvidas que surgirem no
curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel execução
do contato durante toda a vigência do contrato;

c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que estejam
em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de referencia,

determinando para a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos em
desconformidade com o solicitado;

d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou
equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de
pagamento;

e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e

f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a
perfeita execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas ou
as exigências disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica sejam
inadequados á execução do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em razão de
procedimentos incompatíveis com o exercício de sua função.

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a
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terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou prepostos.

PARÁGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE,
não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das

obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer

irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, que não implicarão co-responsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor

designado para a fiscalização.

PARÁGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos
considerados inadequados pelo gestor.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por
ocasião da assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contrato,

para representá-la sempre que for necessária.

PARÁGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições;

a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;

b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;

c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos;

d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato

com os esclarecimentos julgados necessários;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de
dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si
e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo
a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da
CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes
para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Planalto - PR, 23 de julho de 2021

/o Ól ̂  C-_^OAJi
LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL

DIEGO DE Assinado de forma digitai
por DIEGO DE

ALMEIDA:8173 almeida:8i735219053

=^9100^:^ Dados: 2021.07.26DZiyUDD 08:13:03-03'00'

DIEGO DE ALMEIDA

VIVER EQUIPAMENTOS MÉDICOS

LTDA
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TESTEMUNHAS;

Ederson A. Kobs
SeCTetário de Planejamento

e Supervisão

ezarAugysto Sbâres
CPF 066.452.549-03

RG 9.849.923-7
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27/07/2021 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRA TO N" 204/2021

Praça São Francisco de Assis, n° 1583
85.750-000 - Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N° 204/2021
PREGÃO ELETRÔNICO N" 037/2021

data da ASSINATURA; 23 de julho de 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO.
CONTRATADA: VIVER EQUIPAMENTOS MÉDICOS
LTDA

OBJETO: Aquisição de materiais de custeio e investimento,
com o fim de estruturar a assistência farmacêutica do
Município de Planalto, utilizando os recursos próprios do
governo do estado através do lOAF (Incentivo a Organização
da Assistência Farmacêutica).
VALOR TOTAL: R$ 42.027,00 (quarenta e dois mil c vinte c
sete centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 23 de Julho de 2022.

LUIZ CARLOS BONI
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Sabrina Rech Malinski

Código Identificador:333ID33E

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 27/07/2021. Edição 2314
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
infonnando o código identificador no site:
http.7/www.diariomunicipal.com.br/amp/

0484

«»w.diark>municipal.oom.br/amp/n,ateria/3331D33E/03AGdB,27aaOIJ,D7ziP.,SPWpgOU,QnKyTubFTvNlnQ5rmzVxg6ruo2amoMdSHWs2MHc... 1/1



27/07/2021 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
EX PRATO DE CON PRATO N" 203/2021

Praça Sáo Francisco de Assis, n° 1583
85.750-000 - Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N° 203/2021
PREGÀO ELETRÔNICO N" 037/2021

DATA DA ASSINATURA: 23 de julho de 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO
CONTRATADA: VITRINE AMBIENTES PARA
ESCRITÓRIO LTDA EPP
OBJETO: Aquisição de materiais de custeio e investimento,
com o fim de estruturar a assistência farmacêutica do
Município de Planalto, utilizando os recursos próprios do
governo do estado através do lOAF (Incentivo a Organização
da Assistência Farmacêutica).
VALOR TOTAL: R$ 1.688,13 (um mil seiscentos e oitenta e
oito reais e treze centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 23 de julho de 2022.

LUIZ CARLOS BONI
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Sabrina Rech Malinski

Código Identificador:58BCB4DA

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 27/07/2021. Edição 2314
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://ww\v.diarioniunicipal.com.br/amp/

04S5

www.diariomunlcipal.com.br/amp/materia/58BCB4DA/03AGdBq26oiBrTpNYmhbrVi1.xqzGfHAtYR.7sE1mJRmRTCEQIpYqA37E5SL8JPC17 81... 1/1



27/07/2021 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
EX I R VK) DE contrato \" 202/2021

Praça São Francisco de Assis, n" 1583
85.750-000 - Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N" 202/2021
PREGÃO ELETRÔNICO N" 037/2021

DATA DA ASSINATURA: 23 de julho de 2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO
CONTRATADA: ÜNITY INSTRUMENTOS DE TESTE E
MEDIÇÃO LTDA
OBJETO: Aquisição de materiais de custeio e investimento,
com o fim de estruturar a assistência farmacêutica do
Município de Planalto, utilizando os recursos próprios do
governo do estado através do lOAF (Incentivo a Organização
da Assistência Famiacéutica).
VALOR TOTAL: R$995,00(novccentos c noventa e cineo
reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 23 de julho de 2022.

LUIZ CARLOS BONI
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Sabrina Rech Malinski

Código Identificador:070477F6

Matéiia publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 27/07/2021. Edição 2314
A verifieação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

Q486

'.dlariomunicip3l.con,.br/amp/materia/070477F6/03AGdBq275f4fvTvNpJÍp7M8unLW0ryATQHsMRUHOIMeJiE5lfVmjBVrS3uwMb6AOJHKa1...



27/07/2021
Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ
prefeitura municipal de planalto

LICITAÇÃO
extrato de contrato N" 201/2021

Praça São Francisco de Assis, n" 1583
85.750-000 - Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N° 201/2021
PREGÃO ELETRÔNICO N" 037/2021

DATA DA ASSINATURA: 23 de iuJho de 2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO.
CONTRATADA: EDINEIA DA SILVA EDUARDO
banca do cartucho EIRELI UARDO -

materiais da custeio e investimento,
-  1 n, ^ assistência farmacêutica doMunicípio de f^lanalto, utilizando os recursos próprios do

d®:ri:ttr:?am:s:Lt ^

PRAZO DE VIGÊNCIA: 23 de julho de 2022.

LUIZ CARLOS BONI
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Sabrina Rcch Malinski

Código Identiflcador:A82IDFDC

n'ít''2?/07/20lrE
A veritlcaçào de autenticidade da matéria pode ser feita
mformando o codigo identificador no site;
http://www.diariomunicipaI.com.br/amp/

G4ò7

www.diariomunicipal.com.br/amp/materia;A8210FDC/03AGdBq25ieviSm-_niH4olSwE1b3aAdi5eDasXOosiqe27-2NggAbblZMXnP5FpT6_mZg»/... 111



27/07/2021 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
EX IR ATO DE CON IRaTO N" 200/2021

Praça Sào Francisco de Assis, n" 1583
85.750-000 - Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N° 200/2021
PREGÃO ELETRÔNICO N" 037/2021

DATA DA ASSINATURA; 23 de julho de 2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO
CONTRATADA: CENTRO OESTE COMERCIO DE
MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA
OBJETO: Aquisição de materiais de custeio e investimento,
com o fim de estruturar a assistência farmacêutica do
Município de Planalto, utilizando os recursos próprios do
governo do estado através do lOAF (Incentivo a Organização
da Assistência Farmacêutica).
VALOR TOTAL: RS8.060,80 (oito mil e sessenta reais e
oitenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 23 de Julho de 2022.

LUIZ CARLOS BONI
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Sabrina Rech Malinski

Código IdentiIicador:27325FC7

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 27/07/2021. Edição 2314
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 037/2021

OBJETO: Aquisição de materiais de custeio e investimento, com o fim de estruturar
a assistência farmacêutica do Municipio de Planalto, utilizando os recursos próprios
do governo do estado através do lOAF (Incentivo a Organização da Assistência
Farmacêutica), a classificação ficou a seguinte:

CENTRO OESTE COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA

Classificação Lote Item Nome do produto/serviço Valor do

item

Situação

1 1 16 Nobreak 1400VA indicação para troca de
bateria, desligamento por carga mínima,
tensão de entrada nominal 120V, mínimo seis
tomadas de saida, dispensa extensões
adicionais.

990,00 Classificado

1 1 17 Mesa de trabaiho formato em L, medida
1,20m/1,20m com tampo confeccionado em
madeira aglomerada de alta resistência de
25mm de espessura, revestimento com
sistema postforming 180°, painel frontal em
madeira aglomerada de 15mm, revestimento
laminado meiamínico de alta resistência,
coluna central em chapa metálica, base inferior
em tubo oblongo e acabamento em ponteira de
Pvc, acabamento arredondado em pintura
epóxi da cor da mesa. Superfícies de fácil
limpeza. Cor argila, calha para passagem de
fios

550,00 Classificado

1 1 18 Mesa de escritório com gavetas (1,2m/0,70
cm) com tampo confeccionado em madeira
aglomerada de alta densidade de 25mm de
espessura, revestimento com sistema
postforming 180°, painel frontal confeccionado
em madeira aglomerada de 15mm,
revestimento laminado meiaminico de alta

resistência, dupla face, coluna estruturai em
chapa de aço com tratamento antiferrugem e
acabamento e pintura epóxi, acabamentos
arredondados, com 2 gavetas com chave. Cor
branca.

460,00 Classificado

1 1 21 Estante de aço medindo 1,98 cm de altura, 92
cm de largura e 30cm de profundidade com 8
prateleiras, chapa 24. Pintura em cor cinza ou
branca.

3.532,00 Classificado

1 1 30 BANQUETA GIRATÓRIA tipo mocho
totalmente em aço inoxidável, altura regulável
com apoio para os pés. Altura mínima de 0,46
m X máxima de 0,61 m. Estofamento resistente
e impermeável e com base rígida, revestimento
em PVC e espuma de densidade controlada
que permite limpeza e desinfecção. Garantia
mínima de 01 (um) ano para defeitos de

1.693,80 Classificado

t
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fabricação.
1  31 BALANÇA DIGITAL PEDIÁTRiCA 15 KG de 835,00

medição exclusiva para crianças até 2 anos de
idade.

Capacidade de pesagem de, no mínimo. 15 kg.
Graduação (precisão) de pesagem de, no
máximo, 10 g.
Mostrador (display) digital com indicadores de
peso com no mínimo 5 dígitos. Função de tecla
Tara (zero) no painel frontal. Construída em
material resistente e de fácil limpeza.
Bandeja no formato de concha anatômica e
fabricada em material resistente, de metal,
acrílico, plástico ABS, polipropileno, etc. Pés
reguláveis, revestidos de material
antiderrapante (borracha sintética, silicone,
etc.) Chave seletora de tensão de 110/220 V.
Aferida e certificada pelo IPEM/INMETRO.
Garantia mínima de 01 (um) ano. Acompanha
manual de instrução de uso em idioma
português. Assistência Técnica do
equipamento deverá ser no Estado do Paraná,
se não houver, a empresa vencedora deverá
comprometer-se a realizar gratuitamente o
translado dos equipamentos até o local da
Assistência Técnica.

Classificado

EDINEIA DA SILVA EDUARDO - BANCA DO CARTUCHO EIRELI

Classificação Lote Item Nome do produto/serviço

1  9

1  25

Valor do

item

*400,00Toner compatível com impressora 400,00
multifuncional hp Laser Jet Pro 400 MF
Impressora laser tensão de alimentação bivolt, 3,050,00
resolução de impressão 1.200 X 1.200 DPI,
impressão preto e branco 40 ppm, memória
256MB, tipo papel A4/ofício, conexão USB 2.0
e Ethernet Gigabit com RJ-45, capacidade
mínima da bandeja de 250 fl, impressora
monocromática, impressão frente/verso.

ISituaçâo

Classificado

Classificado

UNITY INSTRUMENTOS DE TESTE E MEDIÇÃO LTDA
Classificação Lote Item Nome do produto/serviço

Termômetro digital de máxima, mínima e
momento, com cabo extensor para caixa de
vacinas e geladeira.
Termohigrômetro para verificação de
temperaturas (momento, máxima e mínima) e
umidade.
Caixa térmica para transporte de amostras
laboratoriais e medicamentos, com termômetro
digital acoplado, capacidade para 20 litros,
com alça e tampa

Valor do

item

350,00

Situação

Classificado

225,00 Classificado

420,00 Classificado
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VITRINE AMBIENTES PARA ESCRITÓRIO LTDA EPP

Lote Item Nome do produto/serviço ,

Cadeira modelo presidente, giratória,
revestimento em couro ecológico assento
reclinável, regulagem de altura através de
pistão a gás, com apoio para os braços.
Ergonômica. Suporta até 120Kg

VIVER EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA

Classificação Lote Item Nome do produto/serviço

29 DESFIBRILADOR Semi Automático - OEA

Aparelho utilizado para interpretar
automaticamente o traçado do ECG da vítima
e aplicar, mediante acionamento manual, o
choque para reversão de parada cardíaca nos
casos de fibrilaçâo ou taquicardia venthcular.
Características Gerais: O equipamento será
utilizado para interpretar automaticamente o
traçado do ECG da vítima e aplicar mediante
acionamento manual, o choque para reversão
de parada cardíaca nos casos de fibrilaçâo ou
ventricular, devendo ser composto de: Bolsa
para transporte do aparelho e de todos os
acessórios

confeccionada em tecido resistente.
Aparelho com onda bifásica, ajuste automático
de impedância para uso
em adultos e crianças. O choque mínimo para
adultos deve ser de 100 Joules, e o choque
mínimo para crianças de 50 Joules,
Sistema automático de identificação de
eletrodos: adulto e infantil. Tempo de carga
máximo para aplicação de choque de 10
segundos, para energia máxima com conjunto
de bateria totalmente carregada ou pilhas
novas. Instrução de voz em português, alto-
falante interno, sinais sonoros que auxiliem as
compressões torácicas e botão de choque com
indicador

luminoso. Deverá realizar auto-teste periódico,
com avisos de bateria baixa e

necessidade de manutenção. Deverá permitir
atualização de protocolos e guidelines
científicos de procedimentos.
Dimensões aproximadas em milímetros de 250
X 140 X 300, peso máximo de 4,0 kg incluindo
a bateria e acessórios.

Visor de LCD com visualização de mensagens
de texto, contador de choques, tempo de
utilização do aparelho, traçado do ECG.
Registro na ANVISA
Registro de dados de ECG continuo, eventos
críticos e procedimentos
realizados em memória própria, e capacidade

1.688,13 Classificado

Situação

42.027,00 Classificado
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de exportação de dados para sistema
operacional Windows XP ou similar / superior.
Deverá ser fornecido software específico para
esta operação.
Deverá acompanhar: 01 pack de bateria nova
selada ou 01 conjunto de pilhas novas de alta
duração, descartáveis, compatíveis com o
aparelho, com capacidade mínima de 250
choques em carga máxima sem
necessidade de troca; Três pares de eletrodos
adesivos para pacientes adultos e um par de
eletrodos adesivos para crianças,
multifuncionais, descartáveis. Certificação
mínima IP 24 (resistência a pó e água),
resistência a queda de no mínimo 01 metro de
altura; Manual de operação em português;
Certificado de garantia do fabricante de no
mínimo 01 ano;
Três pares
de eletrodos adesivos para pacientes adultos e
um par de eletrodos adesivos para crianças,
multifuncionais, descartáveis. .
Certificação mínima IP 24 (resistência a pó e
água), resistência a queda de no mínimo 01
metro de altura; Manual de operação em
português; Certificado de garantia do
fabricante de no mínimo 01 ano;

Planalto - PR, 15 de julho de 2021

R AUGUSTO

SOARES

Equipe de Apoio
066.452.549-03

o S. i.
A SABRINAR'

MALINSKI

Pregoeira
068.626.699-40

H ANA SARAWELTER

Equipe de Apoio
072.454.189-69
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Prefeitura Municipal de Planalto - 2021

Classificação por lote/itens deserto

Pregão 37/2021

Página: 1

Produto Status Quantidade Valor unitário Valor total

LoteOOl-Uteoot. - , '  ' ' ' - 31.3Sa56

ItemOOl: 27411 Caixa organizadora DESERTO 24,00 41,56 997,44

Item 002: 27412 Caixa organizadora DESERTO 21,00 43,53 914,13

Item 003: 27413 Caixa organizadora DESERTO 21,00 36,70 770,70

Item 004: 27414 Sacola plástica pequena DESERTO 40,00 31,50 1.260,00

Item 005: 27415 Sacola plástica DESERTO 30,00 25tS8 779,40

Item 006: 27416 Caixa térmica em Isopor pequena, capacidade para 3 litros. DESERTO 30,00 7,65 229,50

Item 010: 27420 Resma de papel sulfite branco padrão A4 com SOO folhas DESERTO 20,00 17,81 356,20

Item 011: 27421 Pasta para arquivo suspenso DESERTO 50,00 4,00 200,00

Item 012: 27422 Envelope tipo saco, branco, 22&f324mm, caixa com 250 unid. DESERTO 1.00 56,82 56,82

Item 013: 27423 Envelope tipo saco, branco, 173i250mm, caixa com 250 unid. DESERTO 1.00 40,69 40,69

Item 015: 27425 COMPUTADOR: DESERTO 1.00 3.203,17 3.203,17

Item 019: 27429 Ar condicionado 24.000 Btus modelo Split, quente e frio DESERTO 1.00 3.207,70 3.207,70

Item 020: 27430 Fre^er horizontal 200 litros, uma porta Cor branca DESERTO 1,00 1.807,78 1.807,78

Item 023: 27433 Telefone sem fio, com bateria de longa duração. DESERTO 2,00 109,80 219,60

Item 024: 27434 Desumidificador de ar portátil DESERTO 1,00 Z6<t6,S0 Z6<16,50

Item 026: 27436 Impressora multifuncional a j ato de tinta DESERTO 1.00 Z808,51 Z808,51

(■''*>11027: 27437 Divisória vasadaem MDF ou MDP DESERTO 17,50 397,92 6.963,60
.tem 028: 27438 OFTALMOSCÓPIO COM LÂMPADA: DESERTO 2,00 1.806,71 3613,42
Item 032: 27442 CADQRAEMPILHÃVEL, DESERTO 20,00 63,77 1.275,40

Qtde. itens desertos : 019 Total geral: 31 350,56

Emitido por: Carla Safarina Recti Malinsk, na versão 5527 q

i: J O



j Prefeitura Municipal de Planalto - 202 )
Classificação por Fornecedor

Pregão 37/2021

item Produto/Serviço
—^ UN. Quantidade Status

Fornecedor: 13299-3 CENTRO OESTE COMERCIO DE MOVaSE EQUIPAMENTOS CNPJ:73.33447ert)001-32 Telefone: 4635366378 Status: Classificado
Em^l: saitolln.movels@fiolmtyi.com

Lote 001-Lote 001

Preço Unitário

016 27426 NobreA 14CWA

017 27427 MesadetrabalhoformaoemL, fnedcte 1.2CriV1,2Qn

018 27428 Mesa de escriióríocom gaelas (1,2tTV0,7O cm)

021 27431 Eslailedeaço

030 27440 BANQUETA GIRATÓRIA

031 27441 BAIANÇADIGITALPEDIÁTRICA15KG

Fornecedor 21268-7 EDINBADASILVAEDUARDO-BANCADOCARTÜCHO

Lote 001-Lote 001

009 27419 Toner compatí\el com impressaamultifuncional hpLaser Jei Pro400MF

025 27435 Irrçresscra laser

Fornecedor 21268-1 UNITYINSTRUMENTOSDETESTEEMEOlÇÃOLTDA
Lote 001-Lote 001

007 27417 Termõmeirodigital

OOe 27418 Termohgrómelro

014 27424 Cai>atérmica

Fornecedor 21262-8 VrrRINEAMBIENTE$PARAESCRITÓR10LTDAB'P

LoteOOl-Lote 001

022 27432 Cadeira modelo presidente, giratória, revestimentoem couroectíógico

Fornecedor 1»60-0 VIVEREQUB>AMENTOSMÉDICOSLTDA "il -..i '

LoteOOl - LoteOOl

029 27439 DESFIBRILADOR Semi Automático - DEA

CNPJ: 36.756.134/0001-84 Tetefone:

CNPJ: 06.mi35rt)001^ Telefone:

CNPJ: 07.976.ffl90001-90 TMefone:

CNPJ: 01.808.192/0001-20 Tetefone;

TS SHARA

LUNASA

LUNASA

LUNASA

RENASCER

lAELMY

NELPRINT

LEXMARK

1.00 Classificado

1.00 Classificada

1.00 Classificado

10,00 Classificado

6.00 Classificado

1.00 Classificado

Status^; Classfficedo

10,00 Classificado

2,00 Classificada

Stafú^danificado

5.00 Classificado

3.C0 Classificado

200 Classificado

Àatiwüjçpálflcado 1

3,00 Classificado VfTRINE

StaluR danificado

5,00 Classificado INSTRAMED

8060,80

990,00 990.00

550,00 550,00

460,00 460,00

353,20 3.532,00

282,30 1.693,80

835,00 835,00

995,00

350,00 *

225.00 •

420,00 *

^Qzr.oo

42027,00

42.027,00

VALOR TOTAL:

3BB
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 037/2021 DE 02 DE JULHO
DE 2021.

CARLA SABRINA RECH MALINSKI. na qualidade de
Preg oeira do Município de Planalto, Estado do Paraná,
nomeada pela Portaria n" 014/2021, de 05 de janeiro de 2021,
em cumprimento à Lei Federal de n" 10.520 de 31 de julho de
2002: Decreto Municipal de n" 2727/2007 de 26/06/2007 e
subsidiariamente pela Lei n" 8666 de 21 de junho de 1993 e
suas posteriores alterações e legislação correlata, TORNA
PUBLICO, o resultado Público de Licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO,
referente:
1 . Objeto da Licitação
Aquisição de materiais de custeio e investimento, com o fim de
estruturar a assistência farmacêutica do Município de Planalto,
utilizando os recursos próprios do governo do estado através do
lOAF (Incentivo a Organização da Assistência Famiacêutica)
2. Empresas Participantes:
2.1 - CENTRO OESTE COMERCIO DE MOVEIS E
EQUIPAMENTOS LTDA
2.2 - EDINEIA DA SILVA EDUARDO - BANCA DO
CARTUCHO EIRELI
2.3 - VITRINE AMBIENTES PARA ESCRITÓRIO LTDA
EPP

2.4 - VIVER EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
2.5 - UNITV INSTRUMENTOS DE TESTE E MEDIÇÃO
LTDA

Situação: Classificadas.
3. Empresas Vencedoras:
3.1 - CENTRO OESTE COMERCIO DE MOVEIS E
EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ
sob o n" 73.334.476/0001-32, situada na Rua Prudente De
Morais 855 Município de Dois Vizinhos, estado de Paraná,
elassillcada em 1" lugar nos itens 16. 17, 18. 21, 30, 31 do lote
01, totalizando a importância de R$8.060,80 (oito mil e
sessenta reais e oitenta centavos).
3.2 - EDINEIA DA SILVA EDUARDO - BANCA DO
CARTUCHO EIRELI, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob
n 36.756.134/0001-84, situada na Rua Conselheiro Laurindo,
600, município de Curitiba estado do Paraná, classificada em 1"
lugar nos itens 09, 25 do lote 01, totalizando a importância de
R$3.450,00 (três mil quatrocentos e cinqüenta reais)
3.3 - VITRINE AMBIENTES PARA ESCRITÓRIO LTDA
EPP, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o n°
05.684.135/0001-37, situada na Av. Presidente Vargas, 602, no
município de Passo Fundo, estado do Rio Grande' do Sul,
classificada em primeiro lugar no item 22 do lote 01,'
totalizando a importância de R$ 1.688,13 (um mil seiscentos e
oitenta e oito reais e treze centavos).
3.4- VIVER EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, pessoa
jurídica, inscrita no CNPJ sob o n° 07.976.695/0001-90,
situada na Rua Elvira Faiten Franz, 240, no município de
cascavel, estado do Paraná, classificada em primeiro lugar no
item 29 do lote 01. totalizando a importância de R$ 42.027,00
(quarenta e dois mil e vinte e sete centavos)
3.5- UNITV INSTRUMENTOS DE TESTE E MEDIÇÃO
LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n°
01.808.192/0001-20, situada na Rua Jose Cairenho, 91, no
munícipio de Guarulhos, estado de São Paulo, classificada em
primeiro lugar nos itens 07, 08, 14, do lote 01, totalizando a
importância de R$995,00(novecentos e noventa e cinco reais).

n f c c:
í: ..i J

www.dianomünlcipal.com.br/amp,materia/E2D19ecc/03AGdBq259JrXGWu-7Y0FQMEpywEH2IFt6vGUtvlN0egcsCOox_pe8haTMhrOhrUMokeP... 1/2
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4. Data da Abertura:

4.1. A Licitação Pregão Eletrônico N" 037/2021 de 02 de julho
de 2021, teve sua abertura em reunião realizada pela Pregoeira
no dia 15 de julho de 2021, às 09:00 horas, na sala de licitações
da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na
Praça São Francisco de Assis, n" 1583, Centro, através do
sistema eletrônico www.comprasgovernamcntais.gov.br.

Planalto, Estado do Paraná, em 15 de julho de 2021.

CARLA SABRINA RECH MALINSKI
Pregoeira

Publicado por:
Carla Sabrina Rech Malinski

Código Identificador:E2D19ECC

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 23/07/2021. Edição 2312
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.bi7amp/

045'^

www.diariomunlcipal.com.br/amp/materia/E2D19ECC/03AGdBq258JrXGWu-7Y0FQMEpywEH2IFt6vGUtvlN0egcsCOox_pe8haTMhrOhrUMokeP... 2/2



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
Bl^MAJLIQ 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

digitalizado
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Pregão Eletrônico sob n° 037/2021, cujo objeto é aquisição de materiais de custeio e

investimento, com o fim de estruturar a assistência farmacêutica do Município de

Planalto, utilizando os recursos próprios do governo do estado através do lOAF

(Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica) em favor das empresas

CENTRO OESTE COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA, EDINEIA

DA SILVA EDUARDO - BANCA DO CARTUCHO EIRELI, UNITY INSTRUMENTOS

DE TESTE E MEDIÇÃO LTDA, VITRINE AMBIENTES PARA ESCRITÓRIO LTDA

EPP, VIVER EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA e em conseqüência ADJUDICA,

ratificando o objeto em favor da mesma para que produza seus efeitos legais.

Planalto-PR, 22 de julho de 2021

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL

f ̂  *7
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í AKLA S.XBRINA RECIl .MAÜ.NSÍÜ
Prcautini

Município de Planalto
Praça Sào Francisco de .^ssis, n" 1583

S5.75U-0()0 - Planalto - Paraná

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 196/2021
PREGÃO PRESENCIAL SRP N'03.5pC()21

Dp\TA da ASSINATTRA: 21 de julho de 2ü2i,
COMRATp\NTE: MUNICÍPIO ÜEPL.ANALTO,
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE
ESCRITÓRIO AMERiCANSUL LTDA
OBJETO; Seleção de sociedade empiesária visaiido a .iiiuisiçâo de
equipaiuetiios e siipriiiieiiios de inlormáiica, destinados a neeessidade de
consumo de todas as secretarias deste Município de Planalto.
\-A!..OR TOTAL RS 150,0(1 (cenioe cinqüenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 305 dias.

LUIZ CARLOS BONí
Prefeito Municipal

Miioicipio de Platiailo
Praça Sào Frattcisco de .Ãssis. it" 15S3

S5.T5C-00(i-Piaiiako-Paraiia

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N^' iy5.'202l
PREGÀOPRESENCIAL SRP N" 035 2021

DATA DA ASSINATURA: 21 dejtillio de 2021.
CO.VrilÃTAME; Mt.iNíCÍPlO DE PLANALTO.
C0MR.AT2Ü)A: BELÍNKí k SOUZA LTDA

OBJETO: Seleção de sociedade empresária visando a aqiiiiição ue
equipamentos e siiprimenios de infoniiáiica, destinados a necessidade de
consumo de todas as secretarias deste Município de Planalto.
VALOR TOTAL RS 63.715.5(1 {sessenta e trés mil c setecemos e quinze
reais ecinqiientiiceniavosj.
PR,ÃZOOE\TGÉ.N(TA:3ó5dias.

LUiZ CARLOS BONl

Prefeito Municipal

TERMO DE IIO.MOLOG,U,.AO
PREG.ÃOELErROMCOV036,'2lJ21 ,

O Prefeito do Município de Plaiialto, Estado do Paraiiã, ccmsidenindo o partver dv
Piegoeiro e equipe de apoio, de coiifonuiclade com a .ATA dc Sessão Piiblb de Pi jçíuj
Eiciróiiico \f. 03oTÜ2L lavrada em 14 de julho de 2021 HÜMQLOGO o resiiiuido
final do Processo Licilaicrio. na modalidade Pregão Eletrônico. Tipo Menor Preço k
acordo com o abai.vo descnio:
OBJETO: Coniraiaçào de enipresaiS especializada.^ pam tômecimeiiio de reiculoí
novos C' km ao iminicípio de Planalto - PR.
E.MPRES.A: DIVEL DISTRIBUIDORA DE \ E1CUL0S LTD.A.
LOTE; II!

ÍTE.M: 112.

AALOM lOTAL: RSi(õ.ò(i().ílíi(i.i.-ni-! r- iovscnia e ci.aco mil icji:-).
E.\IPRES.A: S.AMA FÉ COMERCIO DE \ EICULOS S/A,
LOTE: i!i!l.
ITENS: (lieíO.
VALOR TOT.AL: RSI.lL.SAMlil ídiizciiros c mnia e ciireo mil rijiiihenios c iio\cnij k.yq,

D.ATA:2()dei!iihode 2021,

LL^IZ CARLOS BONI
Prefeito Municipal

-t 'J ^



23/07/2021 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 037/2021

O Prefeito do Município de Planalto, Estado do Paraná,
considerando o parecer da Pregoeira e equipe de apoio, de
conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Eletrônico n". 037/2021, lavrada em 15 de julho de 2021,
HOMOLOGO o resultado final do Processo Licitatório, na
modalidade Pregão Eletrônico, Tipo Menor Preço de acordo
com o abaixo descrito:

OBJETO: Aquisição de materiais de custeio e investimento,
com o fim de estriiturar a assistência farmacêutica do
Município de Planalto, utilizando os recursos próprios do
governo do estado através do lOAF (incentivo a Organização
da Assistência Famiacêutica).
EMPRESA: CENTRO OESTE COMERCIO DE MOVEIS
E EQUIPAMENTOS LTDA
LOTE: 01.

ITENS: 16, 17, 18,21,30,31.
VALOR TOTAL: RS8.060,80 (oito mil e sessenta reais e
oitenta centavos).

EMPRESA: EDINEIA DA SILVA EDUARDO - BANCA
DO CARTUCHO EIRELI
LOTE: 001.

ITENS: 09, 25.
VALOR TOTAL: R$3.450,00 (três mil quatrocentos c
cinqüenta reais).

EMPRESA: VITRINE AMBIENTES PARA
ESCRITÓRIO LTDA EPP
LOTE: 001.

ITEM: 22.

VALOR TOTAL: R$ 1.688,13 (um mil seiscentos e oitenta e
oito reais e treze centavos).

EMPRESA: VIVER EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
LOTE: 001.

ITEM: 29.

VALOR TOTAL: RS 42.027,00 (quarenta e dois mil e vinte e
sete centavos).

EMPRESA: UNITV INSTRUMENTOS DE TESTE E
MEDIÇÃO LTDA
LOTE: 001.

ITENS: 07, 08, 14..
VALOR TOTAL: RS995,00(novecentos e noventa e cinco
reais).

DATA: 22 de Julho de 2021.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Sabrina Rech Malinski

Código Identificador:5D70EBD0

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 23/07/2021. Edição 2312
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita O ̂ O

L 1 -.j ̂

www.diariomunidpal.com.br/amp/materia/5D70EBD0/03AGdBq26m7iXR4k-K6libANIrFWutwv92Y6dwwq4mH1qDIC2_eN209lhWChGFCiVBBrC... 1/2



EDITAL DE RCSlITAnODE LlflTACÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP ynmm DE 07 DE JELHO DE 2021.

Carla SABRÍNA RECH MALIASKI, m qualiuadc (k Prwccira da Munaipio 4- Piaiuiio. Esado
do Parani nomeado pela Poriam n'A)[L:il2l, de í)5 de janeiro de 2021. em eutnprimenio .i lei Federal de n^'
10.520 de 31 do julho de 2iMi2: Dccrc!o Municipal dc n"' 2'í272(Ki7 de 26;(Xtdoo"* c >ub>idianamcnte pela Lei
li' 21 dc iiarlc de lWi esuas fvittrioicí a!rcracà-5 c legisla;» coficlata. TORNA PÚBLICO, o
nrsuiiada Públici. de Lici!a;àü na modalidade PRtG.ÃO PR£SE.NCÍ.AL. lipo MENOR PREÇO, referenic:
I.OhjeK» liaLIcilação
Selc^ dc «íieJade emprciina \ irando a aqiiKiçà.o dc equipameiilos t siiprimcnio': ds infoimiiica, dcstmados a
ueccssicade dc consaiuo 4 :od.is as secretarias desic Mur4-ipio de Plaiulro PROCESSADO PELO SISTEMA
DE REGISTRO DE PPiCOS.
2, Empresas Psiticipanies;

2.1-ELLAS RAFAEL FRITZEN ME

2.2-DÍGITO fOMERCI Al.-EÍREIJ
2J- FOTÉNCLA SOM E INFORM.AlCA LTDA. EPP
2.4- DISTRÍB11D0RA DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO AMERICANSCL LTDA- ME
2.5- HELITtCMCA EQt IP.AMENTOS P.ARA ESCRITÓRIO LTD.A
2.ft-Br].l\KlESOl7Al.TD\
Siruaç.iiv Fbssiticada.

}. Empresas Vencedoras:

J.l-BELINKI&SOIZA LTD.A. pessoa iuiidica.uiscaía no CN?Jjob II n"ü8.S3i.603.(l'X)l-4/A'oms.-dv'
lu Rua Icneme {anrareo. I0!.\ Presiimlc Kennedy municipio de Franci^o Bcíiíào. esüiiu do Parana.
d|jjiiji^ad.Kra l''íugarix«iiensl!2.02'.(i4.í]l(lCO'í. 10. II. 12. i3, i4, !5, lí. 17, IR. !<}. 21 22,23 24 2.'
2  .K.20,.Hi doloícOl.cnnsiicnslITOK, 10, (I 12,13 14. 15, In, !", |.K. [4,20. Doioicfi2, MialiMndo.1
iiiiporiáacia dc R5 63.7!5..';(i (sessenta c irés mil c scicecnios c amiuc reais e eiiiauciiia ceiiomos).

3.2 - UISIRIBIIDORA DE .MATERIAIS DE tSCRlIÓKlO .A.\1EKICA\S11L LIDA - ME. pcs»j
luncica. inseri» no CNPJ soò o n' "3.2-2.5:íí oOOi-IO. com sede na Rua Dom Pcdio 1.344 ntmiicipio de Santo
.Amoiiio do Siidoesie, esLido do Paraná, classificada em 1" iuear nos iieus .M e 32 do loie 01, toLiiiraiido a
irnpor!.mi de RS l^fi.iR) lecnto c cmquenia :mís1.

3.3-HELI TÉCNICA EOUPAMENTOs PARA ESC RI lÓRlO LTD.A. pcssoa jurídica, uíscntanoCNTI
»cb o n R.I.'ii4.^7 iii)i)l-()S. eom sede na Rua .Maio Grosso. 62R, municipio de Francisco Belirâo, estado do
Parana, classificada cm 1" lugarnos iiensOl. (15, (16,2IL 33 do loic Ui c dos itens'Ü. i)3. iM. fiS. 06,07, ()«do loíe
02. toeilieando a imponància dc RS 3tl.S6íi,Wi (irmu mil oitocentos e sessenta reais)
4. Datada .Abertura:

4.1 A Liciiaçao Pregão Presenciai SRP N" 03.'. 2n21 4 25 dc iuuho de 2021, ter e sua aixiTura cm nnmiào
tcalirada pcLi 1'ícguciia no dia 07 dc julhoüc 2021, às tlOii» heras, iia sala dc liciiavõcs da Preleiiura Municipal
de Pianaiio. Estado do Paraná, na Pra« Sào Francisco de Asds, if' I5S3. Centro.

Plaiulro, Fbudo do Paraná «ii 12 de iulliode 202!

CARLA S.ABRÍNA RECH MALINSKI

Pregoeira

Município de Planalto
Praça São Francisco de Assis. i\° 1583

85.750-000 - Planalto - Paraná

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 194/2021
PREGÃO PRESENCIAL SRP 035./2021

DATA DA .\SSI.\.ATUR.A: 21 de julho de 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO,
CONTRATADA: HELÍTECNICA EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITÓRIO LTDA

OBJETO: Seleção de sociedade empresária visando a aquisição de
equipamentos e suprimentos de infonnática, destinados à necessidade de
consumo de rodas as secretarias deste Município de Planalto,
\ ALOR TOTAL: RS 30,860,00 (trinta mil oiiocemos e sessenta reais)
FR.AZO DE VIGÊNCIA: 365 dias.

LUÍZ CARLOS BOM

Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELEI ROMCO V037/2(12!

0 Prefeiio do Miniicipio dc Plnimlio. Estado do Paraná, considerando o parecer da
Preuoeira c equipe de âi)oío. de eoiir(>riiiid.iilc com a -AT.-\ de Sc?>vio PiiWicd de Piegão
Eleirònico n". 0i7'202l, lavrada em 15 de julho de 2021, HOMOLOGO o resuli.ido
final do Processo Licilalório. na modalidade i'rcuào Hieirõiiico. Lipo Menor Ih-evo de
acordo coni o abai.w destriio:

OB.IE i O: .Aquisiciui de materiais de custeio e iiivesiiineiiio. com o ílrn de esttuiutar a
assistência farmacêutica do Município de Plniiallo. utilizando os recursos próprios do
uorctiio do oslado através do lO.AF {Incentivo a Oiuaiiizaçâo d.i Assistêncui
Farmacêutica!.

EMPRES.V; CENTRO OE.STE COMERCIO DE .V10\ EIS E EQIIPAMESIOS
LTDA

LOTE; 01

ITENS. 16. 17. !x,:i,,;(),,M.

\ -ALOR lOl.AL: RsS.OmI.KU íoito mil e scs^ent.^ rcai.s euifcuucenuoo-).

EMPRES.V: EDINEIA DA SILVA EDLARDO - BANCA 00 CARTUCHO EIRF.Li
LOTE: 001.

1 TENS: 09, 25

V-ALOR lOT.VL: RSj.450.lKt (ires mii quairoccnlos c cinqucnui rcaisl.

EMPRESA; VITRINE AMBIENTES PARA ESCRITÓRIO LTDA EPP
LOTE: 001

ITEM:::

Valor IOT.AL: rs l úX.S, (um mil seisceiitos c onenia coito rc.iiscrrezcccniavos.i.

EMPKtS.V: VIVER EQUIPAMENT OS MÉDICOS LTDA
LO TE; 001.

ITEM::^

VALOR TOT.VL: RS 42.Ü27,(K) (quarenia e dois mil c vinte e sele centiivos).

EMPRESA: l.M TV INST RU.MEM OS DE TEST E E .MEDIÇ ÃO L I D \
LOTE: (101.

ITE.NS; 07, ox. 14..

VALORTOT.AL: RSó95.0()(noveceinos e noventa e cinco reais).

DAT A 22 de julho de 2021

LUÍZ CARLOS BOM

Prefeito Municipal

TERMO DE HOVIOLOC.VÇÀO
PREGÃO PRESENCIAI. SRP .N°UJ5/2«21

O Prcleiio dii Vlimicipio Je Pi.inaliu. F.süidu dc ILirjnú, consulcnmdc o parecer do Pn:i!iv,;ia> c
Fquipe dc A|)üki. dc conformidade com .v ATA ilc SeiS.ío Piiliiica dc Pregão PrwenciHrSRP n"
ÜjS2o:i. Livrada cm o? dc juilin cie 2021. liOMOLOüO o icsutiado üiial do Pineesío
i.icHalóiio. iiH modiiliilnJe Prcuào Prcsníeial SRP, Tipo Menor Prceo por item, dciieorclo com o
abaixo descrito:

OB.IETÜ; tkkváo dc s-xicdadc ciuprcsana vi>aiido a .iquisiç-ln dc niuiivimcntu- c
suprimentos de infonnática. dcsiinadns â necessidade dc consumo dc i<xh5 as sctict.irias dcsic
MniiiciptodcPLinalto. PR(.K'ESSAOO PELO SISTEMA DE REGISTRO DC PREGOS.

E.MPRESA.Si

BELINK1& SOUZA LTDA
I.OTF.üH

ITE.M: (12. rO(i4,()7, ns, rj9 Ul. 1 1. 12. l.V. 14. 1.5. 16. 17 IS 10 M -^2 2.1 74 -.f, -.7
2x, 29.7n . . . - - - .
LojEiu:

!TE.\I; il2,os. H>, 11. LM114. l.S. 16, |7, IH, I9.2(i.
VALOR TOTAL: RS (O.715.50 isesiicma e três mil e seicccnios c ■.luiiize reais c cinquenia
cen::i\os).

niSTRIBl IDORA DE MAT ERÍAIS DE ESCRITÓRIO AAIERICANSl l IITU
l-OTEiDl.
ITE.\I:7[,52
V ALOR rOT.AL: RS I.^^D.OOiccnlo ccinqucnui rcaisi.

MÁRCIO IIELITECNTCA EQUIPAMENTOS PAR.A ESCRITÓRIO LTDA
LOTEiOl .
iTr\li i)!. il.\ 116.20. .t.t
I.O J i;; 02
IT EM: 01, o.r.m, o.Vob, 07,09
V .\LOR J O i .AL: RS .''O..S(!i),fKi (trmia inii oiioccmes c sessenta rcais).

\.\I,OR TOl.Al. GF.R.M.: RS94,725,5() (novemii e quairo mil sdecenlosc vinic c cinco r-nis
tí cincjiicnta cena\o>).

D.AT.A 2(1 dc julho dc 2021

LUIZ CARLOS BONi
Prcleiio Municipal 5'i



EDITAL DE R£S[ LIADO DE LICITAÇÃO
PHEGÂO ELETKOMC Q ,N-ti37;20H ÜK 1)2 DE .IIILHQ DE 2ll2l.

Carla SABRIVA RECTI MALíNSKT. natjjjlitbdc Pifgivira du Muniripk'de Planalto. Esiado
do Paniná. nomcndapcia Ponarian^OMCliZl, de 15 de janeiro dí -tC), cm cuniprinicnio .i Lci federal (k; n"
l«.52!idt Jl de iulhode 2112: Dccfcio Municipal dc n" 272"Oüi7 de 261^210* c üülKidianamcnie |H,'la Lci
ji'' 8M>h Jc 2! dc juiilio dc CJU c suas posferiorcs alicraçòcs c legislação corre.a(a. T'OR.NA PÚBLICO, o
resultado Público dc Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo .MENOR 1'REC'O, referente:
I .Objeinds Uciiução
Aquisição dc inaieriais do custeio c invcstmicnw. com o fim dc csmitutar a assistcrcia fainiacáüica cio Município
dc Pbimlio, iitiiÍTando os recursos próprios do governo do estado atrases do lOAF (Incentivo a Orçaniaaçào da
Assistência f'arm.teéiiucai

2. EmprcssN Partiripaiites:
2.1 -(ENTROOEÍSTE COMERf 10 DE \I0\ EIS F. EtjnPAMENTOS LTD.A
2.2- LDINEIA D,\ SILVA EDLAHDO- B.WCA DOCVRil CHü EIRELI
2.3 - VITRINE AMBIENTES P.AR.A ESriUTÓRiO LTD \ EPP
2..I • VI\TR F.QI IP Wlf.NTOS MÉDICOS i.TDA

2.5 • l.Nj-n INSTRI MENTOS DETESTE E MEDI(:.ÍÜ LIDA
Situ.içâo:Cliissiííad:is
3. Emprf.sac A encetioras:

3.1 - CENTRO OESTE CO.MERCIO DE MOA EI.S E EQIIPAMENTOSITOA, pessoa jurídica, insciia uci
C"NPJ sob o n' 73 3?4.4"i'i (i1(!|-32. situada n.i Rua Piudcmc Dc Morais S55 Monicipio dc Dois Vizmtios. estado
dc P.iraná, ;;.'ssi?icada cm 1" luear nos itens 16. 17. IS, 21. 30. 31 do lote 01, totalizando a importância de
RSH.íWj.xii louo mil c scsscma re-usc oi!em,i catavos).

3.2 - EDINEIA DA SIÍ.V.A EDl ARDü • BANCA DO CARTICIIO EiRF.I.I. pcswa juridiv.i, invciiia no
II .'6 ^\5.Í34 DOOl-t^d, siliuda lu Rua (oiivlhcini Laurindo. fitlO, nuiiiicipio Jv ('uniila esiadn du

Pw classificada cm 1" lugar nos itens O''. 25 do lote Dl. totalizando a impoiiãiicia dc 1^3 45ú,(iü (ucs mi!
quafivcnios ccinquc-ita rt.iis).

3J - VITRLNE .A.MBIL\TES P;\RA ESCRITÓRIO LTD.A EPP, pessoa iuriciva, inscnta no CNFJ sob c fi"
{I5.ti?i4,l,í5 INHÍAT, tiuuda lü A'.. Prcsidcnie \'ar2as, «C. no (iiiiíicipio de Passo fundo, csndo do Rio (irandc Jo SuL
ctosilicadacmpriindrr iuçarnoiiauããdoloicni.iotalbiuidtiaimpofiiiirá dcR.v l.ftSü.l.líum inilsci.sccnioscoiteniac
oiio asu! circ/£ cciouiosi.

3.4- \ IVER EQVIPA.MESTOS .MÉDICOS LTD,^. pessoa tufidea. rnscnti oo CNPJ sob o n' iJTa/''(.,(.^s.imui-oti.
sinada nu Kiu i-.ivin! t aiiai 1 nuc, 240. no iiiumcipic de cascmcl, csiado do Parana, classiifciiti cm prlmein) lugar no item
2'J do loie')!, iciali^ando a imponsncia ik RS 42.u2',ütj ii|iiaie(Ha c doisiiiil c vinte c seleceiiiivnsi

33-1NITA' INSTRUMENTOS DE TESTE E MEDIC-AO l.TD.A. pcssoa jaridlej inseria no CVPJ sob o ti"
ii|.!(!lí;.i'42sii»i.:r(, siuuda lu Rua toscCacahn. ','i. iio iimricipip dc tlusnjltos. estado dc íüo Pailo. eia-«ifica(fenmi
imiiiciro lutei i;« iicru ij". os. |J. do lote 01. ícati/aisdo .i iinfoiiiiicia ifc RSOyí.uüiiionsíiiios cnoveuta ecinco reais).

4. Datn da Aherlari:

4 !. A LiciDçào Pregão Lictrôuico .N' (1372121 dc ('2 de julho de 2121. tese sua abeitura an reunião
Tcaitadi pela Prcgoeira no dia 15 áijulho dc 2121. às íWiiRi fioras. na sala dc liciaçôís da Prefeitura Municipal
dc Plaualto, Estado do Paraná, na Praça São Francisco dc .Assis, a" 15X3. Centro, .liravcs do sbtcnu eletrônico
wuTv.coraprasgoscíiramcmais.güv.bi.

Planalto, biado do Paraná, em 15 dejulíw dc 2121.

C ARLASABRINA RECII .MALINSKl

Prejoeira

Município de Planalto
Praça Sào Franci.sco de .Assis, n® I58jt

85.750-000 - Planalto - Paraná

E.XTMTÜ DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 196/2021

PREG.ÀO PRESENCIAL SRP N® 055,''2021

DATA DA ASSINATURA: 2 i de julho de 2021.
CONTR.ATA.NTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO.
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE
ESCRITÓRIO AMERICANSUl LIDA
OBJETO: Seleção de sociedade empresária \'isando a aquisição de
equipamentos e suprimentos de informática, destinados à necessidade de
consumo de todas as secretarias deste Município de Planalto.
V ALOR TOTAL RS 150.00 (cento e cinqüenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Muilicipio de Planalto
Praça Sào Francisco de Assis, n" 1583

85.750-000 - Planalto - Paraná

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'' 195/2021
PREGÃO PRESENCIAL SRPN° 035/2021

DATA DA .ASSIN.ATIIRA; 21 de julho de 2021.
CONTR.\T.ANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO.
CONTRATADA: BELINKÍ & SOUZA LIDA

OBJETO: Seleção de sociedade empresária visando a aquisição de
equipamentos e suprimentos de informática, destinados à necessidade de
consumo de Iodas as secretarias deste Município de Planalto.
VALOR TOTAL RS 63.715,50 (sessenta e trés mil e setecemos e quinze
reais e cinqüenta centavos),

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias.

LUIZ CARLOS BONI

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 036/202!

O Prefeito do Município de Planalto. Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoeiro e equipe de apoio, de cotifoniiidade com a ATA de Sessão Piíblica de Pregão
Eletrônico nT 036.2021, lavrada em 14 de jullio de 2021, HOMOLOGO o resultado
final do Processo Licitaióno, na modalidade Pregão Eletrônico, Tipo Menor Preço de
acoido com o abaixo descrito:

OBJETO: Contratação de empresaA especializadas para fornecimento de veículos
novos O km ao niunicipio de Planalto - PR,
E.MPRES.A: Dl\ EL D1STRIBIID0R.A DE VEÍCULOS LTD.A.
LOTE;!)!.

ITEM: (12.

\ .ALOR TOTAL: R.S 165,()(i|).(Kl (cemo e sessenta c cinco mil maisl.

EMPRESA: S.AMA FÉ COMERCIO DE \ E1CUL0S S/A.
LOTE: 001.

ITENS: ni e(f3.

V.ALOR TOTAL: RS233.?9(),0() (duzentos e uinta e cinco mi! quiiihciitius e noventa reais).

D.ATA:20 de julho de 2021.

LülZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

5U7
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C.ARI,A SABRIVA RFtll AI.AI.INSlil rvi iiididid; J; Pr^jiocirj dc> jc Planallo. Tífído
doPaianá nmiKú.íTpelaPivunan (lU:roi òcii'dcjaT;c'rodc2ii2i cn:niKpnmcnio,i!ciTcdraldcn'
Ifl-52!i dc 3 i i: lulfio Jc -iXi:. üca.-p Miiiiicip.il Jc n' r:"' l'S'! Jc 2!> e «-bíiámamíme pcli Lci
n" Je :i ic iiinh.» óc 1"W3 c -..ús piKicnorcs alicíj;i\-« c lívi^iacãn c.ireinta. lORN.-A PÚBLICO, o
rcs;.l:jdft iAilvico dc Liciüçáo lu niiiiijlid.vii,' PKLCÃO tlt IROMCO. ri|v. .MENOR PREÇO, icicroito:
1. Objeto da Lici(a;áu

Aijinsiíiio lie iiialcfui» de cuvscu c imoiimailp. com d Cm dc csimitirar o assislèaca fannaccuuca do Mocicipio
dc PLuialio. iii!li;.iiidp os rccarsoj pn^noj do i-ovcnm do c>iaíio .iimcs do iO.AF (Idccwivo a Otramzjçào da
Assiíiciicis Farmacôiiiic.i)
2. EniprrMis l'<irtici|iaiiics:

2.1 -ÍE.MKaOtSTElOAlEKtlOÜt \IO\ tl.S EEQi IP,\.M£S10S LIDA
2.2- EUINEÍA D.\ SILV A EDIARDO - B.WC.A DO C.ARITCHOEIRELI
2J - \ÍTR1\E .\.\1BICN"TES PAR.V ESCRJTÜRIÜ LTDA EPP
2.4 -ViV ER KOI.lPAVIFVrOS MmiCOS ].TD.\
2.5-1 MIA INMKI.MKMasüK lESIEL \ILW(,À()LIDA

Siíuacào (ij-iiíiQiU'!.
J. Empresas Vencedoras;

3.1 - CENTRO OESTE COMERCIO DE MOVEIS E EOIIP.AMENTOS LTD.A, pessoa iundica, iuscriu no
(- NPi sob o n' 47(. IHiill-l.'. siujda na Ru.i 1'rtdcnic Dc Morais S55 .Vlíir,icii);o dc üois Vianh-K. csiado
dc i'ai3n."_ c.,iS)ificada cm 1' liiea: nos iicrs In. ! h. Jj. ju, do loic IH. iouliianic a ifflpOilár.C!a dc
P.Ss iirt.i.so (jiio mi' c ..csíciiia (c.iis .• oiicn:;) ccniui ü>i

}2 ' EDINEjA O.A .SILVA EDl ARDI) - BANCA W) ( ARTl CHO EIRELL pcssuajnridica. inxnla iw
o'b n lj4 iWij.ed, i-iiujoa na Rua Consclhtmi Lauriiio, município dc Curiiiba fiado do

ciassaic-da iiii 1 ' iuia; iici itens iw. 2^ do luiciiJ. knahaar.do a nnpcitánda dc kS3.450.0('ítrvH mil
i|iu!fiXcnki5c;iiK|i:cii!j;c.!:>i

.U - VITRINE .V.MBIDTE.S PARA ESCRITÓRIO LTD.A EPP. pessoa rjTÍiíe. inseria uo CNPJ si^ o
'i5.í«!M,iUnii|.,i:, íiuudi na Pr.ii.icu c Vj/suí. wij, r.« niuincipic líc Passo riuido. «eado do R» CjrmJtdo SuL
clisiiticadiinnpii.icirolKiiK wiiia.-, :"M,)lrT iiI.mijIi.-nikS),, Kiirronaiíiid.-RsUois 1'umiiiiiiicoíritocnjiciitií r
omrcj'sc(ic.i'L:mr<.nii

3.4- VIVfK f-Ol IP.AMKMOS MFIlItUS I.TUA. xsnia 'iii iáca iiiiciiUroCVfJscíioi!' i!n i'6.MSHj(i|-'«i
citir.arr,tHii.i Umu ijiini I rju. M nu iiniiiicipai c.ncaori csudndfPjr.uacLssáficadicnipnnicimtiiíHrioiiai
.''Jpyli"': i.iis'i.'ai:doüi)!:pünaiCMJcRSc;,ir2?,i*i!jiij:i'in;ieJoi:iiii:ciciicest!Cie;aaui5Í

3i- ÇMTA INSTRlMESTOS DF TESTF. F. \ÍFDI(,\0 LTD.A. pcssoti jurídica inseria i» CNPJ «4i o iv
Iil,.siis. i9:(»ni.:ii Miinut. na Haii )•'« C.irtcnao. 'd. iioriuiaqiindc Gmte esiià dc SSo feiilo, viiwikKL: ciii
ptiinriwiiiçaiiios iicnsU . ux, 14, do loieiii, íuLilirjndóa niipodinciadc RsCv.^.iXKtioiccíMosciicvcntaf ciucoícaisj.

4, üatu da AtHttiira;
4.1 A Litiüçào Picpàii tictiuiiico V ib.'.2li2l de 02 ik iiilho de 2i.'2i. leve lun abeitura cm reunião

rcalaada pela Prcanciia no dia I ? dc jnllin dc 2Ii21, .is O-dtW .noras, na saia ce liciapôes d.i i'a'feimr3 Mnnicipoi
d" PiaDalift. Esiadü do Parand. na Pra^a Sáo Francisco dc Assis, u' i5ii.v Coito, atravcs do sisKma eletrônico
«nro .cümprasçovcrniimcniais.ps'br

PInnalio, F.ojijo JoP.ii.m:', nn 1.^ íteiulho de2'!il

{ ARLV SABRINA RECH MALLN5K1
Frígoeini

-Mimicipiode Planalto
Praça Sào Francisco de .\ssis. n° 15S3

S5.75[)-0Ü(l - Planalto - Paraná

EXTRATO DE ATA DE REÜISTRQ DE PREÇOS N' 196,/2021
PREGÀO PRESENCIAL SRPN''03N'202j

DAT.A D.A .ASSINAT1'R.\: 2! de íulho de 2021,
CONTR.ATA\TE: MUNICÍPIO DE PLANALTO.
CONTRATADA, DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE
ESCRITÓRIO AMERICANSUL LTDA
OBJETO; Seleção de sociedade empresária visando a aquisição de
eqiiipaniento.s e suprimentos de iiiíormátic.i destinados á necessidade de
coiisuiíK) de todas as secretarias deste .Municipio de Planalto.
\ ALOR TOT.\L RS I .sO.OO (cento e cinqiienta reaisi
PR.AZODE VIGÉ.NCIA: 365 dias.

LUIZ CARLOS BONl
Prefeito Municipal

.Município de Planaito
Praça Sào Francisco de Assis, n" 1583

85.750-000 - Planaito - Paraná

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS K" 195/2021
PREGÃO PRESENCIAL SRPN° 035/2021

DATA DA ASSINATURA: 21 de julho de 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLAN.XLTO,
CONTRXT.ADA: BELINKI & SOUZA LTDA
OBJETO: Seleçào de sociedade empresária visando a aquisição de
equipamentos e suprimentos de iníbmiáíica, destinados à necessidade de
consumo de todas as secretarias deste Município de Planalto.
\'.ALOR TOTAL RS 63.715.50 (sessenta e três mil e setecentos e quinze
reais e cinqüenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias.

LUIZ CARLOS BONl
Prefeito Municipal

TER.MODE HOMOLOGAÇÃO
PREG.ÃOELtTROMCO.V'1)36/2021

O Prefeito do Município de Planalto. Estado do Paraná, considerando o p.irecer do
Prenoeiro e equipe de apoio, de confomiidade com a ATA de Sessão Publica de Pregão
Eletrônico iiL fl3o202l. lavrada em 14 de julho de 2021 . HOMOLOGO o resultado
tlnai do Processo Licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico. Tipo Menor Preço de
acordo com o abaixo descrito:
OBJETO: (onirataçào de enipresa's especializadas para lomecimento de veÍcalo,s
novos ü km ao municipio de Planalto - PR.
E.\IPRESA: D[\'EL DISTRiBUiDORA DE \ EICILGS LTDA.
LOTE; ill
ITE.M: {)2.
^ ALOR rOf.AL: RSlo.\"iii),(Ki(a'iH(i e sessenta c cinco mil leais)
EMPRESA: SANTA FÉ COMERCIO DE VEÍCULOS S/A.
LOTE: 1)01.
ITENS: 01 cO],
VALOR 101 AL; RS2.v\59(),()(i (duzentos c trinta c cnico nul quinhenios e noventa rcaisl.

DATA: 20 de jiiiliode 2021.

LUIZ CARLOS BONl
Prefeito Municipal

■503


